
Caderno Integrante da Edição nº 8366
Pato Branco, 11 de abril de 2023

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 POLICLINICA PATO BRANCO S.A. 
CNPJ/MF 79.852.778/0001-89 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

 
São convidados os senhores acionistas da POLICLÍNICA PATO 

BRANCO S.A, a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a 
realizar-se no dia 18 de abril de 2023 as 18:00 horas em primeira chamada com no 
mínimo 50% dos acionistas e 18:30 horas em segunda chamada com qualquer 
número de participantes, no Auditório do Edifício Centro Multiprofissional, na 
Avenida Brasil, 530, Centro, no município de Pato Branco, Paraná, a fim de 
deliberarem sobre as matérias da ordem do dia a seguir: 
 

EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
 
a) Exame, discussão e votação do relatório da diretoria, balanço patrimonial e das 
demais demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; 
b) Aprovação do resultado líquido do exercício e seu destino;                                      
c) Fixação da remuneração dos Diretores e Conselheiros; 
d) Eleição da diretoria executiva para o próximo biênio; 

 
EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

 
a) Outros assuntos de interesse da sociedade; 

 
Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição, na 

Avenida Brasil, 530, sala 501, Centro, Pato Branco – PR, os documentos a que se 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2022, 
já devidamente publicados nos jornais de costume. 
 
Pato Branco, 04 de abril de 2023. 
 
IVANIO FUMEGALI GUERRA 
Diretor Presidente 
 
 
 

 

CENTRO DE HEMODINÂMICA DA POLICLINICA PATO 
BRANCO S.A. 

CNPJ/MF 00.325.713/0001-25 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
 

São convidados os senhores acionistas do CENTRO DE 
HEMODINÂMICA DA POLICLÍNICA PATO BRANCO S.A, a 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-
se no dia 18 de abril de 2023, às 17:00 horas em primeira chamada com 
no mínimo 50% dos acionistas e 17:30 horas em segunda chamada com 
qualquer número de participantes,  no Auditório do Edifício Centro 
Multiprofissional, na Avenida Brasil, 530, Centro, no município de Pato 
Branco, Paraná, a fim de deliberarem sobre as matérias da ordem do dia a 
seguir: 

 
EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
a) Exame, discussão e votação do relatório da diretoria, balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b)  Aprovação do resultado líquido do exercício e seu destino;                                      
c) Fixação da remuneração dos Diretores e Conselheiros; 
d) Eleição da diretoria executiva para o próximo biênio; 

 
EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
a) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

 
Comunicamos os Senhores Acionistas que se encontram a vossa 

disposição, na sede social da Companhia, na Rua Pedro Ramires de 
Mello nº 361, em Pato Branco – PR., os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 
31/12/2022, já devidamente publicados nos jornais de costume. 
 
Pato Branco, 04 de abril de 2023. 
 
FABIOLA CARLA FRESSATTO HECKE 
Diretor Presidente 
 
 
 

CATTANI S.A. TRANSPORTES E TURISMO 
CNPJ: 79.851.648/0001-21 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO  

DE  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
             Ficam os Senhores Acionistas da CATTANI S.A. 
TRANSPORTES E TURISMO, convocados para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária, a se realizar na sede da Empresa, situada 
a Avenida Tupi, n° 1381, Sala 02, Bairro Brasília, cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, no dia 25 de abril de 2023, às 09h00min 
em primeira convocação com 1/4 do capital votante. Não havendo 
quorum, ficam desde já convocados para a segunda convocação às 
09h30min com qualquer número do capital com direito a voto, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
I – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 
 
        a) Leitura, discussão e votação dos relatórios da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício de 2022; 
        b) Aprovação do Resultado do Exercício de 2022; 
                  
             Comunicamos aos Srs. Acionistas, que se encontram a 
disposição na sede da empresa, na Avenida Tupi, n° 1381, Sala 02, 
Bairro Brasília, cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da lei 6.404/76, devidamente 
publicados no mês de março de 2023. 
 

 
Pato Branco – PR, 04 de abril de 2023. 

 
JULIO CEZAR CATANI 

Presidente do Conselho de Administração 
 

 

 
 

 
UNIPRIME DO IGUAÇU – COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO - 

CNPJ nº 01.848.322/0001-58 – REGISTRO JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
Nº41400010856 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DIGITAL 
 

O Presidente do Conselho de Administração, da Uniprime do Iguaçu - Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
3.944 cooperados, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária via 
formato digital, com transmissão on-line no dia 25 de abril de 2023, via plataforma eletrônica 
Zoom de transmissão, diretamente da sede da Uniprime do Iguaçu – Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento, situada na Avenida Brasil, 910, Centro. Para participar, o cooperado 
deverá inscrever-se pelo endereço eletrônico 
https://us06web.zoom.us/webinar/register/WN_SLfY_RdpSeuoSuNgtHeAeQ#/registration  
Os horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o que determina o estatuto social são: 
01) Em primeira convocação às 17h00, com a presença de 2/3 (dois terços) do número total de 
cooperados; 02) Em segunda convocação: às 18h00, com a presença de metade e mais um, do 
número total de cooperados; 03) Em terceira e última convocação: às 19h00, com a presença 
de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, sendo estes apurados através dos acessos digitais. Serão 
deliberadas sobre as seguintes Ordens do Dia, observando que o número de cooperados em 
cada convocação compreende todos aqueles em condições regulares de voz e voto e que 
tenham sido admitidos no quadro social, até o dia anterior deste edital: 

ORDEM DO DIA – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

I) Adequação da área de atuação, conforme disposto no Art. 2ºA da Lei Complementar 
nº 130, com redação alterada pela Lei Complementar nº 196, de 24/02/2022; 

II) Alterações do Estatuto Social, obedecendo a Lei Complementar nº 130; 
III) Outras alterações necessárias para adequação do Estatuo Social. 

ORDEM DO DIA – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

I) Prestação de contas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; 

II) Destinação das sobras ou perdas apuradas - 2022; Fixação do valor dos honorários, 
diárias de benefícios para Diretoria Executiva e Presidente do Conselho de 
Administração e, da cédula de presença para Conselheiros de Administração e 
Fiscal. 

 

Pato Branco, 10 de abril de 2023.  

 

Dr. César Augusto Macedo de Souza 

Presidente do Conselho de Administração 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 11/2023

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e MHNET
TELECOMUNICAÇÕES LTDA , CNPJ/MF: 05.245.502/0010-97 . Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de link de internet dedicada de 400 Mbps . Valor: O valor total a ser pago pela contratação
será de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, iniciando em 13 de abril de 2023. Dotação: 136/3.3.90.40.97.00.00 - despesas de
teleprocessamento. Origem do Contrato: Dispensa de Licitação nº 11/2023 , conforme justificativas
constantes do Processo de Contratação nº 21/2023. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato
Branco, 5 de abril de 2023. Thânia Maria Caminski Gehlen - Contratante e Patrick Canton - Contratada.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 034/2023 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO. 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021, para as Funções Públicas Temporárias nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 
001/2021, conforme consta:  

LOTAÇÃO - CONIMS - PATO BRANCO/PR 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA - PSICÓLOGO 

CANDIDATO                   CLASSIFICAÇÃO 
ALINE FONTOURA DA SILVA 3º 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
EDITAL Nº 003/2023 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2023 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2023, resolve: 
TORNAR PÚBLICO. 
 Art. 1º Errata do Edital nº 002/2023 - da homologação provisória das 
inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado para as 
Funções Públicas Temporárias. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 17/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Data da sessão: 27/04/2023 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Data da sessão: 02/05/2023 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2023, DE 10 
DE ABRIL DE 2023. 
Retifica o aviso de licitação Pregão Presencial nº 16/2023. 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Retifica o Anexo I de licitação Pregão Presencial nº 16/2023. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Contratação da empresa FABLO COPATTI CARA, CNPJ: 07.484.895/0001-26. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: FABLO COPATTI CARA CNPJ: 07.484.895/0001-26 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
Contratação da empresa C CHIOCHETA & CIA LTDA, CNPJ: 07.236.211/0001-77. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: C CHIOCHETA & CIA LTDA CNPJ: 07.236.211/0001-77 
___________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 11 de ABRIL de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

312 Juliana Maria Stacessin Exonera a Pedido 04/04/2023 
313 Prefeito Municipal Nomeia Candidatos Aprovados em Concurso 05/04/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 11 de abril de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho 
de 2017. 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 315/2023 

Altera dispositivo da Portaria nº 779, de 29 de julho de 2022, que nomeou o Comitê Intersetorial Municipal do “Programa Nossa Gente Paraná”. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal; com fundamento na Lei Estadual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013; e  
Considerando o contido no Memorando nº 8.134, de 27 de março de 2023, da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a redação do inciso I do art. 1º da Portaria nº 779, de 29 de julho de 2022, passando a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 1º       
       
I - Marcia de Fatima Vendruscolo - Secretaria Municipal de Assistência Social;
       ”. (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ – EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 20/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E LAR DE IDOSOS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto uma maca ginecológica em aço tubular branca, revestida com courvin preto, com perneiras, sob o patrimônio nº 1463-S. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 
12/2023. PROCESSO: 22/2023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A prestação de serviços de natureza continuada de vigilância 
patrimonial desarmada, com seus respectivos insumos, acessórios e equipamentos 
necessários à integral execução dos serviços, nas dependências do Terminal 
Rodoviário José Cattani, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e ADJUDICO seu objeto para a empresa: J. SOUZA 
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 46.794.745/0001-70, com valor total de R$ 254.997,84. Pato Branco, 10 de 
Abril de 2023. Prefeito – Robson Cantu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023  
O Município de Pato Branco torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 
15 de maio do ano de 2023, na Rua Caramuru n° 271, Centro em Pato Branco 
, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Comunidade São João 
Batista e Nossa Senhora 

do Carmo 

Construção de 
ciclofaixa em 

CBUQ 
21.000 m² 150 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@patobranco.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (46) 3220-1566. 
Pato Branco, 10 de abril de 2023. 
Thais Love - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 06/2023. Contrato Nº 321/2022, Pregão Eletrônico 
nº 161/2022, Processo nº 358/2022. PARTES: Município de Pato Branco e 
Gente Seguradora S.A. OBJETO: A presente licitação tem por objeto a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Seguro para Veículos 
Pequenos, Utilitários e Ambulâncias, para atender as necessidades da 
Administração Municipal. ADITAMENTO: Da Inclusão de Seguro, com base na 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso I, 
alínea “b”, fica acrescido ao objeto o seguro do veículo HYUNDAI HB20 1.0M 
SENSE. Da Apólice, o prazo de vigência da apólice será de 03/04/2023 a 
13/11/2023. Do Valor, c valor certo e ajustado para a execução do presente 
aditivo é de R$ 399,76, que corresponde ao percentual de 0,5715% do contrato 
original. Dotação Orçamentária: 444-16412. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 03 de Abril de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Marcelo 
Wais – Representante Legal 

  
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Nº 57/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
12/2023 - PROCESSO N° 22/2023. PARTES: Município de Pato 
Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e J. SOUZA SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 46.794.745/0001-70. OBJETO: Prestação de serviços de 
natureza continuada de vigilância patrimonial desarmada, com seus 
respectivos insumos, acessórios e equipamentos necessários à 
integral execução dos serviços, nas dependências do Terminal 
Rodoviário José Cattani, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. VALOR TOTAL: R$ 
254.997,84. Pato Branco, 10 de Abril de 2023. Juarez Teodoro de 
Souza - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
LEI N° 14/2023. DATA: 10/04/2023. SÚMULA: “Cria o Art. 9-A na Lei 
Municipal nº 30/2022”. A Câmara Municipal de Vereadores de Mariópolis, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito 
Municipal de Mariópolis, sanciono a seguinte lei: Art. 1º. Fica criado o Art. 9-A na 
Lei Municipal nº 30/2022, com a seguinte redação: 

 
 
 
 
 

 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 10 de 
abril de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Art. 9-A. O valor do Auxílio Transporte de que trata esta Lei será anualmente 
reajustado, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 
deverá observar para tal fim, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) acumulados nos 12 (doze) meses anteriores. 

 

 1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para implantação de rede 
privada virtual que proverá suporte aos serviços de comunicação de 
dados, voz e imagens dentro do perímetro urbano e rural de 
Mangueirinha, sendo uma rede multisserviços, fornecendo acesso à 
internet e interligando os prédios Públicos, a pedido da Secretaria 
de Administração desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 25 de abril de 2023 às 09h00min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 10 de Abril de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 064/2023 
DATA: 10.04.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
DECRETO Nº 065/2023 
DATA: 10.04.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
DECRETO Nº 066/2023 
DATA: 10.04.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos e dá outras providências. 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 061/202 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) em seu Art. 
64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 - CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Concurso 

Público Municipal, face ao Edital nº 001/2018. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da publicação deste edital, para assumir o 
respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) próximos candidatos (as) respectivamente 
classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 
CARGO: Motorista II 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
143419 EMERSON COSTA 75,40 15º 
142779 ABEL DE MELO  73,80 16º 

Itapejara D’Oeste, 10 (dez) de abril de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3505/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Palmas Engenharia e Construções Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.510.948/0001 - 12. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de instalação de 01 (um) Hidrante, 02 (duas) válvulas redutoras de 
pressão e execução de 30 (trinta) soldas em eletrofusão para PEAD, a 
ser executado no conjunto habitacional no Loteamento Fênix IV, no 
Município de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de 
Dispensa de Licitação Nº 010/2023. 
Valor do Contrato: R$ 13.400,00 (Treze mil e quatrocentos reais). 
Vigência: De 10 (dez) de Abril de 2023 até 10 (dez) de Julho de 2023. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública, tipo maior oferta por 
lote, no dia 12 (doze) de Maio de 2023, às 14h:00min (quatorze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a concessão onerosa e com encargos 
de imóveis e espaços públicos de propriedade do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Concorrência Pública 
N° 002/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste e no 
endereço eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes. Maiores 
informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

 Itapejara D’ Oeste, 29 (vinte e nove) de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023, às 08h:30min (oito horas e 
trinta minutos) horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a 
contratação de empresa especializada na comercialização de materiais para pintura 
de ligação asfáltica e CBUQ, destinados a manutenção de vias localizadas no 
Perímetro Urbano e Zona Rural do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 08h30min 
(oito horas e trinta minutos) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
033/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023, às 08h:30min (oito horas e 
trinta minutos) horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a 
contratação de empresa especializada na comercialização de materiais para pintura 
de ligação asfáltica e CBUQ, destinados a manutenção de vias localizadas no 
Perímetro Urbano e Zona Rural do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 08h30min 
(oito horas e trinta minutos) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
033/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

DECRETO Nº 067/2023 
DATA: 10.04.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 4° inciso VII da LOA - Lei Orçamentária 
Anual nº 2100/2022 de 22.11.2022 e artigo 27º incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº 2099/2021 de 22.11.2022. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento Geral do Município, destinados ao suporte das despesas no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Depto de Educação e Esportes   
0602 Divisão de Educação   

278120019.2.018 Manutenção da Unidade de Promoção 
Recreativa e Desportiva 

  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – PF (195) 50 50.000,00 
TOTAL R$ 50.000,00 

  
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em 

conformidade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do 
Superávit Financeiro, conforme o previsto no inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4320/64 
de 17/03/64, a seguir especificado: 

 
FONTE NOMENCLATURA  TOTAL  

50 Recursos Livres 50.000,00 
 Total 50.000,00 

 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores 

das Leis nº 2099/2022 de 22.11.2022 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 06/04/2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do 
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2023. 

 
 

 
                    Vilmar Schmoller                                                 Vlademir Lucini 

          Prefeito Municipal                                 Resp. pelo Depto. de Administração 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº 8.161 10/04/2023 Retifica Decretos nº. 8.116, 8.117 e 8.118 
Decreto nº 8.162 10/04/2023 Retifica Decreto nº. 8.124 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 218/2023 de 10/04/2023 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 182º JOICE MARIA SANGALETTI 693044 Secretaria Municipal de 
Educação. 

2 183º SADIA KIRCHOFF CASANOVA 693530 Secretaria Municipal de 
Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 8157, de 05 de abril de 2023. Aprova a regulamentação de 
funcionamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA do Município de 
Coronel Vivida e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se 
disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
CONVOCAÇÃO – PROVA TÉCNICA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 
O Presidente da Comissão de Licitação, convoca aos interessados para participar da 
apresentação/demonstração da PROVA TÉCNICA da empresa DATAPROM EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA, licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº 
22/2022.   
Data: 18/04/2023 (terça-feira), período da manhã. O expediente inicia-se as 08h00min e encerra-se 
as 12h00min.  
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023. 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 17/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 02.05.2023 a 
01.05.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ nº VALOR 
TOTAL 

43/2023 AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA 13.048.521/0001-60 46.590,00 
44/2023 CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRACAO LTDA 24.180.904/0001-04 285.991,68 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 

DATA: 20/03/23     ABERTURA: 03/04/23        PROPOSTAS ATÉ: 08:00       DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
DATA: 20/03/23     ABERTURA: 03/04/23        PROPOSTAS ATÉ: 08:00       DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2023 
DATA: 29/03/2023 ABERTURA: 06/04/2023 PROPOSTA ATÉ: 08h DISPUTA: DAS 08h30 AS 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 
REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N.º 67/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2023 – PROCESSO Nº. 37/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA E GOVERNANÇABRASIL S/A.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Concessão de licença de uso de softwares 
por prazo determinado com atualização e com suporte técnico e manutenção mensal dos sistemas.
VALOR TOTAL: R$ 50.108,94 (Cinquenta mil, cento e oito reais enoventa e quatro centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos ocorrerão no dia 14 (quatorze) ou no 
primeiro dia útil subsequente, de acordo com os fornecimentos dos itens.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de contratação será de 06 (seis) meses 10/04/2023 e seu 
término em 09/09/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 07 (sete) meses, com início em 
10/04/2023 e seu término em 09/10/2023.
FORO: CLEVELÂNDIA – PR
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2023.

Clevelândia, 06 de abril de 2023                                             

RAFAELA MARTINS LOSI
PREFEITA MUNICIPAL

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 21/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 25 de abril de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Areia, Cimento e Tubos de Concreto. Valor máximo estimado: R$ 
119.935,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023

Processo Licitatório Nº 13/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: MARCIO ANDRE DA SILVA VILANOVA - EPP – CNPJ: 27.502.800/0001-67.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e eventuais aquisições de produtos de gêneros alimentícios,
produtos de copa e cozinha para COFFEE BREAK, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os 
departamentos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2023, nos termos das condições previstas no respectivo 
Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

54

PANIFICADOS Biscoito amanteigado caseiro: Com 
peso aproximado de 10g. Composição: farinha de trigo, 
manteiga, ovo, açúcar e demais ingredientes 
pertinentes a receita, todos ingredientes de primeira 
qualidade. O produto deverá apresentar-se macio, com 
tamanhos uniformes e inteiras. Embalagem: saco
plástico atóxico contendo 200g do produto. Na 
embalagem deve conter informações nutricionais, data 
de fabricação, data de validade e peso. 

KG EMPÓRIO 
DO PÃO 150 23,00 3.450,00

55

PANIFICADOS Bolacha caseira com cobertura:
Características: o produto deve apresentar-se íntegro, 
bem assado, com sabor e odor agradável, produzido 
com ingredientes de primeira qualidade. Fabricado no 
dia anterior da entrega. Embalagem contendo 500g: 
plástica ou bandeja de isopor, estéril e descartável, 
devendo estar intacta e constar: data de fabricação, 
prazo de validade, ingredientes e peso do produto. Com 
cobertura de açúcar cristal. Com tamanho individual 
aproximado de 10cm. Com cobertura de chocolate ao 
leite ou glacê.

KG EMPÓRIO 
DO PÃO 100 24,00 2.400,00

56

PANIFICADOS Bolacha caseira: Características: o 
produto deve apresentar-se íntegro, bem assado, com 
sabor e odor agradável, produzido com ingredientes de 
primeira qualidade. Fabricado no dia anterior da 
entrega. Embalagem contendo 500g: plástica ou 
bandeja de isopor, estéril e descartável, devendo estar 
intacta e constar: data de fabricação, prazo de 
validade, ingredientes e peso do produto. Com 
cobertura de açúcar cristal. Com tamanho individual 
aproximado de 10cm.

KG EMPÓRIO 
DO PÃO 150 16,38 2.457,00

62

PANIFICADOS Bolo de fubá sem recheio e com 
cobertura de goiabada cremosa. Com ingredientes 
de primeira qualidade. Produzido em condições técnicas 
e higiênico-sanitárias adequadas. Unidades de 1kg. 
Embalados individualmente, contendo na embalagem, 
data de fabricação, data de validade, informações 
nutricionais e peso. Validade mínima de 5 dias após a 
data da entrega.

UND EMPÓRIO 
DO PÃO 150 24,50 3.675,00

63

PANIFICADOS Coxinha frita: Com massa cozida 
produzida de farinha de trigo e outros ingredientes de 
primeira qualidade. Recheio de carne bovina moída 
(patinho ou coxão mole) ou carne de frango (peito), 
tomate, orégano e demais temperos pertinentes ao 
produto. Será rejeitado produto queimado ou 
malcozido. Deve ser produzido em condições técnicas e 
higiênico-sanitárias adequadas. Peso de 20g a 30g.

cento EMPÓRIO 
DO PÃO 120 120,00 14.400,00

64

PANIFICADOS Croissant doce assado de massa 
folhada em formato de meia lua. Massa produzida 
com ingredientes de primeira qualidade e recheio de 
banana com açúcar ou chocolate de primeira qualidade. 
Será rejeitado o produto queimado ou mal assado. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO 100 160,00 16.000,00

Deve ser produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. Peso de 20g a 30g. 

65 

PANIFICADOS Croissant salgado assado de 
massa folhada em formato de meia lua. Massa 
produzida com ingredientes de primeira qualidade e 
recheio de presunto com queijo (muçarela), tomate, 
orégano e demais temperos pertinentes ao produto. 
Será rejeitado o produto queimado ou mal assado. 
Deve ser produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  100 175,00 17.500,00 

66 

PANIFICADOS Cuca tradicional com cobertura, 
sem recheio: Produzida com farinha de trigo, açúcar, 
ovos, manteiga e fermento, todos os ingredientes 
devem ser de primeira qualidade, cobertura de farofa 
produzida a partir de açúcar, manteiga e canela e 
outros ingredientes apropriados ao produto. Farofa em 
proporção adequada para cobertura total da cuca. 
Embalada em plástico atóxico com rotulo contendo: 
data de validade, peso, data de fabricação, informações 
nutricionais. Peso mínimo de 500g. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  400 8,35 3.340,00 

67 

PANIFICADOS Cupcake: massa de baunilha ou 
chocolate, produzido com ingredientes de primeira 
qualidade, colocados em formas de papel para cupcake 
número 0, com cobertura de chocolate ou chantilly de 
primeira qualidade. Será rejeitado o produto queimado 
ou mal assado. Peso mínimo de 60g. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  1.000 3,85 3.850,00 

68 

PANIFICADOS Docinho tipo BEIJINHO, com massa 
própria elaborada com produtos de primeira qualidade, 
coberto com coco ralado, apresentado em forminhas 
próprias para o doce número 5. Peso 25g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  120 140,00 16.800,00 

69 

PANIFICADOS Docinho tipo BRIGADEIRO com 
massa própria elaborada com produtos de primeira 
qualidade, coberto com chocolate granulado 
apresentado em forminhas próprias para o doce 
número 5. Peso 25g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  120 140,00 16.800,00 

70 

PANIFICADOS Docinho tipo CASADINHO com 
massa própria elaborada com produtos de primeira 
qualidade, coberto com açúcar cristal, apresentado em 
forminhas próprias para o doce número 5. Peso 25g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  120 140,00 16.800,00 

71 

PANIFICADOS Docinho tipo LEITE NINHO com 
massa própria elaborada com produtos de primeira 
qualidade, coberto com leite ninho, apresentado em 
forminhas próprias para o doce número 5. Peso 25g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  120 140,00 16.800,00 

72 

PANIFICADOS Esfirra assada; com massa produzida 
de farinha de trigo e outros ingredientes e recheio de 
carne bovina moída (patinho ou coxão mole) ou carne 
de frango (peito), tomate, orégano e demais temperos 
pertinentes ao produto. Será rejeitado o esfirra 
queimada ou mal assada. Deve ser produzido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas. 
Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  100 160,00 16.000,00 

73 

PANIFICADOS Grostoli frito do tipo grosso, de 
massa constituída de farinha de trigo, leite, ovos, 
açúcar, fermento químico, e demais ingredientes 
pertinentes a receita, todos os ingredientes devem ser 
de primeira qualidade, com polvilhado de açúcar 
refinado como cobertura, peso mínimo de 30g. Será 
rejeitado produto queimado ou malcozido. Deve ser 
produzido em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG EMPÓRIO 
DO PÃO  150 21,00 3.150,00 

74 

PANIFICADOS Massa para mini pizza pré assada. 
Sem recheio, em unidades com 10 a 12 cm de diâmetro 
e 25 gramas. Massa constituída de farinha de trigo, 
óleo, fermento biológico e demais ingredientes 
pertinentes a receita, ingredientes de primeira 
qualidade, a massa deve estar em ponto correto de 
cozimento. Deve ser produzido em condições técnicas 
e higiênico-sanitárias adequadas. Embaladas a cada 10 
unidades, em plástico atóxicos, contendo informações 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  400 1,80 720,00 

nutricionais, data de fabricação, data de validade e 
peso do produto. 

75 

PANIFICADOS Massa para pizza pré assada. Sem 
recheio, em unidades com 35 cm de diâmetro. Massa 
constituída de farinha de trigo, óleo, fermento biológico 
e demais ingredientes pertinentes a receita, 
ingredientes de primeira qualidade, a massa deve estar 
em ponto correto de cozimento. Deve ser produzido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas. 
Embaladas a cada 10 unidades, em plástico atóxicos, 
contendo informações nutricionais, data de fabricação, 
data de validade e peso do produto. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  200 3,50 700,00 

76 

PANIFICADOS Mini pizza pronta. Recheio queijo 
muçarela com calabresa, em unidades com 10 a 12 cm 
de diâmetro. Massa constituída de farinha de trigo, 
óleo, fermento biológico e demais ingredientes 
pertinentes a receita, ingredientes de primeira 
qualidade, a massa deve estar em ponto correto de 
cozimento. Deve ser produzido em condições técnicas 
e higiênico-sanitárias adequadas. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  2.000 4,95 9.900,00 

79 

PANIFICADOS Mini sanduíche natural queijo e 
presunto: Produzido com pão tipo bisnaguinha de 
leite, recheio de tomate, alface, queijo muçarela e 
presunto. Ingredientes todos de primeira qualidade, 
sanduíches montados no dia da entrega. Com tamanho 
aproximado de 30g. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  1.000 2,85 2.850,00 

80 

PANIFICADOS Mini sanduíche natural de frango 
desfiado: Produzido com pão tipo bisnaguinha de leite, 
recheio de tomate, alface, queijo muçarela e frango 
cremoso preparado com requeijão ou caturiry. 
Ingredientes todos de primeira qualidade, sanduíches 
montados no dia da entrega. Com tamanho aproximado 
de 30g. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  1.000 3,00 3.000,00 

81 

PANIFICADOS Mini Sonho recheado. Massa: trigo, 
margarina, açúcar, ovos, leite, sal e fermento, e demais 
ingredientes apropriados a receita de primeira 
qualidade. Recheio: goiabada pronta ou chocolate de 
primeira, ambos de primeira qualidade. Será rejeitado 
produto queimado ou malcozido. Deve ser produzido 
em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. Peso de 20g a 30g. 

KG EMPÓRIO 
DO PÃO  250 23,90 5.975,00 

82 

PANIFICADOS Nozinho de massa de pão frito e 
com cobertura, de massa constituída de farinha de 
trigo, óleo, ovos, leite, açúcar, fermento biológico, 
todos os ingredientes devem ser de primeira qualidade, 
cobertura calda com açúcar e coco ralado em flocos 
grandes. Peso 30g a 40g. Será rejeitado produto 
queimado ou malcozido. Deve ser produzido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas. 

KG EMPÓRIO 
DO PÃO  200 20,00 4.000,00 

83 

PANIFICADOS Pão de leite fatiado: Embalagem 
com 500 gr - o pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não e 
permitido o uso de farelo de qualquer espécie. O 
produto deve ser fabricado com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. O produto deverá 
estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 
Validade de no mínimo de 7 dias a partir da data de 
entrega.  

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  100 7,00 700,00 

87 

PANIFICADOS Pastelzinho frito: Com massa 
produzida de farinha de trigo e outros ingredientes de 
primeira qualidade. Recheio de carne bovina moída 
(patinho ou coxão mole), tomate, orégano e demais 
temperos pertinentes ao produto. Será rejeitado 
produto queimado ou malcozido. Deve ser produzido 
em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  200 110,00 22.000,00 

88 

PANIFICADOS Pastelzinho de massa assada: 
Recheada de presunto com queijo ou calabresa. Com 
massa produzida de farinha de trigo e outros 
ingredientes de primeira qualidade. Recheio de queijo 
(muçarela) e presunto ou calabresa de primeira 
qualidade, tomate, orégano e demais temperos 
pertinentes ao produto. Será rejeitado produto 
queimado ou mal assado. Deve ser produzido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas. 
Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  100 150,00 15.000,00 

89 

PANIFICADOS Quibe frito: a base de carne moída de 
lª (patinho ou e trigo de quibe. Produzido com 
ingredientes de primeira qualidade. Será rejeitado 
produto queimado ou malcozido. Deve ser produzido 
em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  100 110,00 11.000,00 

90 

PANIFICADOS Risoles frito: Com massa cozida 
produzida de farinha de trigo e outros ingredientes de 
primeira qualidade. Recheio carne de frango (peito), 
tomate, orégano e demais temperos pertinentes ao 
produto. Será rejeitado produto queimado ou 
malcozido. Deve ser produzido em condições técnicas e 
higiênico-sanitárias adequadas. Peso de 20g a 30g. 

cento EMPÓRIO 
DO PÃO  120 100,00 12.000,00 

91 

PANIFICADOS Sanduíche natural: Produzido com 
pão tipo fatiado de leite, recheio de tomate, alface, 
queijo muçarela e presunto. Ingredientes todos de 
primeira qualidade, sanduíches montados no dia da 
entrega. 

UND EMPÓRIO 
DO PÃO  1.000 3,15 3.150,00 

92 

PANIFICADOS Torta Salgada recheada de 
legumes: massa produzida com ingredientes de 
primeira qualidade. Recheio deve conter: tomate, 
cebola, salsinha, brócolis, cenoura, abobrinha de 
primeira qualidade, em porções de um equilibrado. 
Será rejeitado produto queimado ou mal assado. Deve 
ser produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. 

kg EMPÓRIO 
DO PÃO  100 25,90 2.590,00 

93 

PANIFICADOS Torta salgada recheada de frango: 
massa produzida com ingredientes de primeira 
qualidade. Recheio deve conter: tomate, cebola, 
catupiry ou requeijão, frango desfiado, salsinha de 
primeira qualidade, em porções de um equilibrado. 
Será rejeitado produto queimado ou mal assado. Deve 
ser produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. 

kg EMPÓRIO 
DO PÃO  150 25,90 3.885,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 250.892,00 (Duzentos e Cinquenta Mil e Oitocentos e Noventa 
e Dois Reais). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1546; 08.00 Departamento da Ação 
Social; 08.03 Fundo municipal de Assistência Social; 0824400082-047 Desenvolvimento de Ações do Bloco de 
financiamento da proteção Social Básica; 33.90.30 Material de Consumo; Despesa 1536. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023

Processo Licitatório Nº 13/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA - ME – CNPJ: 27.787.054/0001-03.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e eventuais aquisições de produtos de gêneros alimentícios,
produtos de copa e cozinha para COFFEE BREAK, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os 
departamentos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2023, nos termos das condições previstas no respectivo 
Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Achocolatado em pó: De 1ª qualidade – vitaminado 
– Ingredientes: Açúcar, cacau, extrato de malte, sal, 
leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas 
(A, B1, B2, B6, C, D3 e PP), estabilizante lecitina de 
soja e aromatizantes – Embalagem: lata ou pote de 
400g. Sugestão de marca: Nescau, Toddy

UND APTI 200 5,97 1.194,00

5

Amendoim cru; vermelho, com pele; constituído de 
grãos inteiros, sãos, limpos e de primeira qualidade; 
sem fermentação e mofo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico de 500 g.

UND VALAR 400 5,98 2.392,00

7

Amido de milho: produto amiláceo extraído de milho 
(ZeamayacL.). Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade. 
Acondicionado em embalagem resistente de 500g.

UND VALAR 80 3,99 319,20

29

Extrato de tomate: preparado com frutos maduros, 
escolhidos são, sem pele e sementes, isentos de 
fermentação, podendo conter adição de 1 % de açúcar 
e 5% de cloreto de sódio, massa de consistência mole, 
cor vermelha, embalagem: lata de folha de flandres 
com verniz sanitário, não podendo estar amassada ou 
estufada, com peso de aproximadamente 340g cada. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data da 
entrega do produto. Sugestão de marca: Quero, Fugini.

UND BONARE 220 3,18 699,60

34

Fermento em pó químico - produto formado de 
substância ou mistura de substâncias químicas que pela 
influência do calor e/ou umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas 
elaboradas com farinhas, amido ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. -
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta 
densidade, com tampa de rosca em polietileno de alta 
densidade, contendo 250g do produto. Prazo de 
validade 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Royal, Apti.

UND APTI 80 5,21 416,80

40

Leite condensado: de primeira qualidade, 
procedência nacional produto resultante da 
desidratação em condições próprias do leite adicionado 
de açúcar. Embalagem tetra pak, atóxico, capacidade 
de 390 a 400 g. Embalagem resistente, com marca, 
nome do produto, lote e prazo de validade em 
evidência, demais requisitos de embalagem, aditivos, 
contaminantes, higiene, peso e rotulagem devem estar 
de acordo com a Riispoa e legislação vigente. Sugestão 
de marca: Frimesa, Piracanjuba.

UND PIRACANJUB
A 200 6,47 1.294,00

42

Lentilha: tipo 1, grãos provenientes da espécie Lens 
Esculenta, Moench. Deve ter no máximo 14 % de 
umidade, 0,5 % de matérias estranhas e impurezas. O 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
específicas vigentes. Pacote com 500 g. Sugestão de 
marca: Yoki.

UND VALAR 50 7,20 360,00

52 

Orégano: em folhas secas; obtido de espécimes 
vegetais genuínos; Grãos sãos e limpos; de coloração 
verde pardacenta; com cheiro aromático e sabor 
próprio; isento de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie; acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, com 50 gramas; resistente e hermeticamente 
vedado, suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores. 

UND INCAS  30 4,27 128,10 

98 

PERECÍVEIS Agnoline congelado de frango: 
Recheado com frango, embalagem de 500g, que deve 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade de produto. Deve constar 
na embalagem informações conforme legislação 
vigente. O prazo de validade, que deve estar 
claramente expresso na embalagem do produto, deverá 
ser de, no mínimo, 30 dias e a data de fabricação não 
superior a 10 dias. 

KG QUALITÁ  60 29,95 1.797,00 

104 

PERECÍVEIS Carne bovina no corte patinho em 
iscas; proveniente de espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, procedentes de quarto 
TRASEIRO, sendo as ISCAS, com formato aproximado 
de 1 cm por 4 cm, manipulada sob rígidas condições 
higiênicas e posteriormente levada ao túnel de 
congelamento ultrarrápido (Sistema IQF) com 
temperatura mínima de -25ºC. Embalagem de 1 kg. 

KG FRIOESTE  200 39,37 7.874,00 

105 

PERECÍVEIS Carne bovina tipo músculo: carne 
bovina, corte músculo, sem osso, porcionada em cubos 
de aproximadamente 30g, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microrganismos. Em embalagens de no 
máximo 2 kg, devidamente selada, com especificação 
de peso, data da manipulação, validade, do produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 
meses da entrega. 

KG FRIOESTE  120 31,49 3.778,80 

106 

PERECÍVEIS Carne bovina moída resfriada fresca: 
carne bovina de primeira qualidade, moída, resfriada, 
sem sal, sem tempero, sem molho, deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente de aproximadamente 
1kg, com especificação de peso, data da manipulação, 
validade do produto e marca/procedência. O produto 
deverá ser manipulado em condições higiênicas 
adequadas e ser proveniente de animais sadios. Deverá 
apresentar textura, cor, sabor e odor característicos. 
Matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura 
parcial, aponeuroses, tendões, coágulos, deve ter 
certificado de inspeção. 

KG ALESSI  400 35,49 14.196,00 

107 

PERECÍVEIS Carne de frango sassami: congelado, 
o produto deve ser proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária devendo ser 
congelado e transportado entre as temperaturas -12ºC 
e -18ºC. Deve apresentar tamanhos uniformes. A carne 
de frango deve apresentar–se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá–la 
ou encobrir alguma alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF ou 
SISP) O produto deve ser congelado e transportado 
entre as temperaturas – 12ºC e – 18ºC. Não é 
permitida a administração de substâncias com efeitos 
tireostáticos, androgênicos, estrogênicos ou 
gestagênicos, bem como de substâncias ß-agonistas, 
com a finalidade de estimular seu crescimento e 
eficiência alimentar (Instrução Normativa nº 17 de 

KG SUBLIME  200 19,49 3.898,00 

18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: o produto 
deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, contendo de 800 g à 
1 Kg. O produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Deverá apresentar os dados de 
identificação completa do produto, número do lote, 
data de validade, e número de registro do produto em 
órgão competente. Os pedaços devem ser congelados 
separadamente, não estando grudados uns aos outros, 
o que indicaria um pré-descongelamento. Marca de 
referência: Nat 

108 

PERECÍVEIS Carne de frango coxa e sobrecoxa: de 
frango congelada, não temperado, de boa qualidade em 
pacotes entre 1 kg a 2 kg isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Em pacote, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. 

KG SUBLIME  250 12,29 3.072,50 

109 

PERECÍVEIS Carne de frango coxinha da asa: 
Congelada a temperatura de -18ºc ou inferior, com 
tolerância de -12ºc. aspecto próprio, não amolecido, 
nem pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujeiras, Embalagens individuais em 
pacotes de polietileno. O transporte devera preservar 
as características do alimento em sua temperatura 
ideal. Devendo constar data de embalagem/validade, 
peso, sif, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura e vigilância 
sanitária. 

KG MAIS 
FRANGO  100 17,49 1.749,00 

114 

PERECÍVEIS Iogurte com polpa de frutas- sabor 
coco: Leite pasteurizado semidesnatado e/ou leite em 
pó reconstituído, açúcar, preparado de coco (açúcar, 
água, polpa de coco, amido modificado, acidulante 
ácido cítrico, conservador sorbato de potássio e 
aromatizante), amido modificado, fermento lácteo e 
espessante/ estabilizante gelatina. Deve conter no 
rótulo a informação nutricional, data de fabricação e 
data de validade. Embalagem cartonada ou garrafa 
plástica com conteúdo de no mínimo 900g. Sugestão 
de marca: Batavo, Nestle, Danone. 

UND FRIMESA  300 8,78 2.634,00 

115 

PERECÍVEIS Iogurte com polpa de frutas – sabor 
morango. Leite pasteurizado semidesnatado e/ou leite 
em pó reconstituído, açúcar, preparado de morango 
(açúcar, água, polpa de morango, corante natural 
carmim de cochonilha, aroma idêntico ao natural de 
morango, conservante sorbato de potássio, acidulante 
ácido lático e espessante carboximetilcelulose sódica), 
leite em pó integral, amido modificado, cultura 
microbiana e estabilizante gelatina. Deve conter no 
rótulo a informação nutricional, data de fabricação e 
data de validade. Embalagem cartonada ou garrafa 
plástica com conteúdo de no mínimo 900g. Sugestão 
de marca: Batavo, Nestle, Danone. 

UND BATAVO  500 8,85 4.425,00 

116 

PERECÍVEIS Iogurte SEM LACTOSE - Leite integral 
e/ou leite integral reconstituído, açúcar, leite em pó 
integral, amido modificado, enzima lactase, fermento 
lácteo e estabilizante gelatina. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega do produto. Deve 
conter no rótulo a informação nutricional, data de 
fabricação e data de validade. Embalagem cartonada ou 
garrafa plástica com conteúdo de no mínimo 800g. 
Sugestão de marca: Batavo, Molico, Tirol. 

UND TIROL  50 12,93 646,50 

124 

PERECÍVEIS Manteiga pura sem sal: Embalagem 
com, no mínimo, 200g, contendo dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em 
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o 
fabricante) e adequadas, respeitando a características 
do produto. De modo que as embalagens não se 
apresente estufadas ou alteradas. 

UND FRIZZO  120 10,22 1.226,40 

130 

PERECÍVEIS Presunto fatiado: embalagens de 1 kg, 
embalado em saco plástico a vácuo. Produzido a partir 
do pernil suíno e paleta, com injeção de salmoura; 
ingredientes misturados e embutidos em mangas 
plásticas impressas, formados e cozidos; deve estar 
isento de parasitas e qualquer substância 
contaminante, bolor, limo na superfície, ossos 
quebrados, cartilagem, sem adição de amido. Validade 
mínima de 3 meses a partir da data de entrega; deve 
ser transportada e entregue a temperatura abaixo de 
10ºC; rotulagem de acordo com a legislação vigente, 
contendo o selo S.I.F. e número de registro do órgão 
competente. Data de fabricação e validade devem estar 
bem visíveis. Sabor suave e característico. NÃO PODE 
SER APRESUNTADO. 

KG PAMPLONA  100 36,98 3.698,00 

131 

PERECÍVEIS Presunto peça inteira: Peça de 1 Kg, 
embalado em saco plástico a vácuo. Produzido a partir 
do pernil suíno e paleta, com injeção de salmoura; 
ingredientes misturados e embutidos em mangas 
plásticas impressas, formados e cozidos; deve estar 
isento de parasitas e qualquer substância 
contaminante, bolor, limo na superfície, ossos 
quebrados, cartilagem, sem adição de amido. Validade 
mínima de 3 meses a partir da data de entrega; deve 
ser transportada e entregue a temperatura abaixo de 
10 ºC; rotulagem de acordo com a legislação vigente, 
contendo o selo S.I.F. e número de registro do órgão 
competente. Data de fabricação e validade devem estar 
bem visíveis. Sabor suave e característico. 

UND PAMPLONA  30 36,98 1.109,40 

132 

PERECÍVEIS Queijo tipo muçarela fatiado: de 1ª 
qualidade, com ingredientes leite, conservação 0 
a10°C. Produto próprio para o consumo humano e em 
conformidade com a legislação sanitária em vigor. 
Apresentação em embalagens de 1 Kg, com fatias de 
aproximadamente 20g acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, limpa, resistente e 
inviolável. A embalagem original deverá ser a vácuo e 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade de produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do SIF e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade 
mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 
Conservação em ambiente refrigerado.  

KG TERRA VIVA  100 48,99 4.899,00 

133 

PERECÍVEIS Queijo tipo muçarela peça inteira: 
Peça de 1 kg. De 1ª qualidade, com ingredientes leite, 
conservação 0 a10°C. Produto próprio para o consumo 
humano e em conformidade com a legislação sanitária 
em vigor. Apresentação em peça de aproximadamente 
1 Kg, acondicionada em embalagem plástica 
apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável. 
A embalagem original deverá ser a vácuo e conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade de produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de 
inspeção do SIF e atender as especificações técnicas da 
ANVISA e Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 

UND TERRA VIVA  30 48,19 1.445,70 

meses a partir da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado 

136 

PERECÍVEIS Salsicha: As salsichas tipo viena devem 
ter sabor acentuado de defumação e condimentos 
característicos. Não deverão ser enlatadas. Deverá ser 
entregue em embalagens que contenham especificados 
o local de origem do produto, peso, data de embalagem 
e data de validade. 

KG NATUR-AL  300 14,99 4.497,00 

146 

Sagu: fécula de mandioca (formato pérola), sem 
adição de glúten; não deverá apresentar impurezas, 
substâncias nocivas, aspecto e cheiro não 
característico. Embalagem: acondicionado em pacotes 
de polietileno atóxico, com 500 g. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a partir da data de entrega 

UND PRATA  100 4,75 475,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 68.225,00 (Sessenta e Oito Mil e Duzentos e Vinte e Cinco 
Reais). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1546; 08.00 Departamento da Ação 
Social; 08.03 Fundo municipal de Assistência Social; 0824400082-047 Desenvolvimento de Ações do Bloco de 
financiamento da proteção Social Básica; 33.90.30 Material de Consumo; Despesa 1536. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023

Processo Licitatório Nº 13/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME – CNPJ: 47.641.174/0001-05.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e eventuais aquisições de produtos de gêneros alimentícios,
produtos de copa e cozinha para COFFEE BREAK, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os 
departamentos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2023, nos termos das condições previstas no respectivo 
Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

2

Açúcar cristal: cor branca, umidade máxima de 
0,07%. Composição: sacarose e sais minerais. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e 
a Resolução de 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagens íntegras de polietileno branco ou 
transparente. Emb. 5 kg. Validade: mínimo de 6 
meses após o ato da entrega. 

UND ALTO ALEGRE 250 17,48 4.370,00

3

Açúcar refinado: cor branca, umidade máxima de 
0,07%. Composição: sacarose e sais minerais. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e 
a Resolução de 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagens íntegras de polietileno branco ou 
transparente. Emb. 1 kg. Validade: mínimo de 6 
meses após o ato da entrega.

UND ALTO ALEGRE 150 3,94 591,00

11

Biscoito doce de maizena: de primeira qualidade, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas e 
em perfeito estado de conservação. Embalagem 
impermeável com dupla proteção, lacrado. Validade: 
mínimo de 3 meses após o ato da entrega. 
Embalagem de 400g. Sugestão de marcas: Isabela, 
Marilan.

UND PICCININI 150 3,60 540,00

12

Biscoito salgado: tipo cream cracker, a base de: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar, amido de milho, sal refinado, fermento, leite 
ou soro. Embalagem de 370g a 400g. Validade: 
mínimo de 3 meses após o ato da entrega. Sugestões 
de marca: Isabela, Parati.

UND PICCININI 150 4,19 628,50

13

Café em pó homogêneo torrado e moído: torrado, 
moagem fina, embalagem tipo tijolo, à vácuo, de 500 
Gr, de boa qualidade, a marca deve possuir 
Certificado do PQC - Programa de Qualidade do Café, 
da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação 
do café, emitido por laboratório especializado, com 
nota de Qualidade global mínima de 6,0 pontos e 
máxima de 7,2 na Escala Sensorial do Café e laudo 
de análise de microscopia do café, com tolerância de 
no máximo 1% de impureza, com validade de 12 
meses a partir da entrega pelo fornecedor, com 
registro e data de fabricação e validade estampadas 
no rótulo da embalagem. Sugestão de marca: Melitta, 
Iguaçu.

UND ITAMARATY 650 14,99 9.743,50

14

Café solúvel granulado ou pó; acondicionado em 
recipiente de vidro, com peso líquido de 200g; 100% 
café puro; sabor tradicional; capaz de ser diluído em 
água ou leite sem deixar partículas sólidas. Marca de 
sugestão: Nescafé, Iguaçu.

UND MELITTA 100 16,98 1.698,00

17
Chá mate: de primeira qualidade em sachê, 
(saquinho) caixa de 40g com 25 (vinte e cinco) 
sachês. Sabores laranja, limão, pêssego e natural.

UND 81 200 3,00 600,00

18 

Chá aromático: nos sabores Camomila, Erva 
cidreira, Erva doce e Morango. Embalagem caixa com 
15 sachês, data de fabricação e prazo de validade. 
Sugestão de marca: Leão, Dr. Oetker. 

UND 81  150 3,58 537,00 

24 

Creme de leite: 100% de origem animal, embalado 
em embalagens tetra pack limpas, não amassadas, 
não estufadas, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo acondicionado, 
pesando 200 gramas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, registro no órgão competente. Sugestão de 
marca: Piracajuba, Frimesa, Nestle. 

UND TERRA VIVA  200 2,99 598,00 

25 

Doce de frutas: sabores: morango, uva, pêssego, 
banana, maçã ou abóbora. Embalagem: pote plástico 
em polietileno, transparente, atóxico, íntegro, com 
tampa e lacre de proteção, contendo 400g. Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir da data 
de entrega.  

UND DA SERRA  80 4,74 379,20 

26 

Doce de leite cremoso: produto resultante da 
cocção de leite com açúcar até concentração 
conveniente e parcial caramelização. Não pode conter 
substâncias estranhas à sua composição normal, 
além das permitidas pela Anvisa. É tolerado o 
emprego de amido na dosagem máxima de 2%. É 
tolerada a adição de aromatizantes naturais. É 
proibido adicionar ao doce de leite gorduras 
estranhas, gelificastes ou outras substâncias, embora 
inócuas exceto o bicarbonato de sódio em quantidade 
estritamente necessária para a redução parcial da 
acidez do leite. De aspecto próprio, cor amarelada ou 
amarelo-pardacenta, cheiro próprio e sabor doce. No 
rótulo deve constar a denominação "doce de leite". 
Embalagem de 400 gramas. Validade: mínimo de 3 
meses após o ato da entrega. 

UND AUREA  80 4,88 390,40 

27 

Emulsificante: neutro para sorvetes, contendo no 
mínimo 200 gramas, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UND MARVIGEL  40 13,33 533,20 

28 

Ervilha cozida em conserva de salmoura (água e 
sal). Embalagens em sachê. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, peso e 
validade estampada no rótulo da embalagem. 

UND FUGINI  150 2,99 448,50 

31 

Farinha de milho amarelo, tipo biju. Embalagem 
em pacotes plásticos com 1 kg. Validade mínima de 
01 ano após a data de fabricação. Demais parâmetros 
de produção de acordo com a legislação vigente. 
Sugestão de marcas: Zaeli, Yoki. 

UND INDIANA  50 4,99 249,50 

32 

Farinha de trigo: tipo I especial, obtida a partir do 
cereal limpo, desgerminado com teor máximo de 
cinzas de 0,65% na base seca, obtida a partir de 
grãos de trigo, sãos, limpos e em perfeito estado de 
conservação, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Aspecto em pó fino, cor branca ou ligeiramente 
amarelada. Embalagem contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade. Acondicionada em 
embalagem de 5 kg. Sugestão de marca: Anaconda, 
Dona Benta, Martelli. 

UND COTRIFLOR  100 16,99 1.699,00 

33 

Feijão preto tipo 1: isento de matéria terrosa, 
parasita, detritos animais e vegetais, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, 
manchados, mofados, carunchados e descoloridos 
que prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção de última safra. Embalagem em pacotes de 
1 kg de polietileno transparente atóxico e resistente. 
Máximo de impurezas de 0,5% e umidade máxima de 
15%. Na porção de 100g aproximadamente 60g de 
carboidratos, 21g de proteínas e 1 g de lipídios. 

UND NUTRIPAR  150 6,47 970,50 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega do produto. Na embalagem deverá conter 
data da embalagem e validade. Apresentar certificado 
de classificação de grãos no ministério da agricultura.  

35 

Filme de pvc: transparente, atóxico, de boa 
qualidade, contendo o comprimento de 30 metros e 
largura 28 centímetros, com identificação do produto, 
marca do fabricante. 

UND WYDA  50 6,89 344,50 

38 

Fubá: de cor amarela, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, enriquecido 
com ferro e ácido fólico. Ingredientes: fubá amarelo, 
ferro e ácido fólico. Embalagens de polietileno 
transparente de 1 kg. Validade: mínimo de 6 meses 
após o ato da entrega. 

UND DALLA  100 3,28 328,00 

39 
Gelatina: sabores variados, contendo no mínimo 90 
gramas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND APTI  150 2,49 373,50 

41 

Leite em pó: integral, instantâneo com alta 
dissolução, pó fino sem grumos, enriquecido com 
vitaminas e minerais. Umidade máxima de 3.5%. 
Composição mínima na porção de 100g: proteínas 
lácteas mínimas de 18% e gorduras totais máxima de 
26%. Embalagem de 400g, em sacos de polietileno 
metalizado, sendo embalado, produzido e rotulado 
dentro dos padrões que determina a portaria vigente. 
O produto deve ter registro do ministério da 
agricultura. Validade mínima de 12 meses a contar da 
data da entrega do produto. Sugestão de marca: 
Piracanjuba, Italac. 

UND PIRACANJUBA  100 15,35 1.535,00 

49 

Milho verde cozido em conserva: de salmoura 
(água e sal). A embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem. Embalagem 
sachê de 200g. 

UND FUGINI  200 3,50 700,00 

50 

Néctar da fruta: acondicionado em caixa contendo 
1 litro, sabores diversos; com no mínimo de 40% de 
suco e polpas integrais de frutas. Sugestão de marca: 
Maguary, Purity. 

UND DA FRUTA  100 5,47 547,00 

53 

Papel alumínio: rolo de no mínimo 30cm x 7,5 
metros. Embalado em embalagem de papelão, sem 
furos ou sinais de oxidação. Acondicionamento 
conforme o fabricante de forma a garantir a higiene e 
a integridade do produto até a utilização, a 
embalagem deverá conter os dados de identificação, 
procedência e quantidade. 

UND WYDA  50 6,59 329,50 

118 

PERECÍVEIS Leite ultrapasteurizado (UHT), de 
boa qualidade, integral ou padronizado, com teor 
mínimo de 3,0% (três por cento) de gordura. Caixa 
longa vida com 1000ml, rotulado conforme legislação 
vigente e atendendo as normas da RDC nº 12, de 
01/01/01 da Anvisa/ms. Data de fabricação máxima 
de 30 dias. 

UND TERRA VIVA  1.000 4,59 4.590,00 

119 

PERECÍVEIS Leite ultrapasteurizado (uht), 
integral com 90% menos lactose. Fortificado com 
ferro e vitaminas c, a e d. Caixa longa vida com 
1000ml, rotulado conforme legislação vigente. Data 
de fabricação máxima de 30 dias. 

UND AURORA  50 5,98 299,00 

125 

PERECÍVEIS Margarina cremosa com sal: de 
primeira qualidade, teor lipídico de no mínimo 80%. 
Não deve conter em sua composição gordura do tipo 
trans. Embalada em pote plástico resistente de 500g, 
com proteção interna pós tampa (lacre). No seu rótulo 
deve conter prazo de validade/lote e informação 
nutricional. 

UND COAMO 
PREMIUM  80 8,00 640,00 

135 

PERECÍVEIS Requeijão cremoso: Ingredientes: 
Creme de leite, soro de leite, caseinato de cálcio, 
água, sal, cloreto de cálcio, fermentos lácteos, enzima 
protease, estabilizantes polifosfato de sódio e 
difosfato de sódio, conservante sorbato de potássio. 

UND SANTA CLARA  120 7,49 898,80 

Não Contém Glúten. Deve ser conservado em 
temperatura abaixo de 10°C, com validade mínima de 
30 dias a contar da data de entrega. Embalagem: 
Copo de 200g. Sugestão de marca: Nestle, Vigor, 
Santa Clara. 

138 

Passata rústica de tomate: produto constituído 
100% de tomates, com pele e sementes. Sem adição 
de sal, açúcar, gorduras, conservantes, corantes e 
espessantes. Não contém sódio. Embalagem em 
sachê 300 gramas. Sugestão de marca: Fugini, 
Predilecta. 

UND FUGINI  350 3,48 1.218,00 

139 

Polvilho doce: fabricado a partir de matérias-primas 
sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. pacote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo peso 
líquido de 500g. 

UND PRATA  350 4,89 1.711,50 

140 

Refrigerante a Base De Extrato De Guaraná: 
Composto De Extrato De Guaraná, Água Gaseificada, 
Açúcar, Sendo Permitido 0,02 G A 0,2 G De Extrato 
De Semente De Guaraná, Isento De Corantes 
Artificiais, Livre De Sujidades, Parasitas E Larvas, 
Acondicionado Em Garrafas “Pet” Com Tampa De 
Rosca, Contendo 2 Litros Cada. 36% de carboidrato 
numa porção de 350ml. Marca referência Guaraná 
Antártica, Fanta guaraná, Kuat. 

UND KUAT  150 5,87 880,50 

141 

Refrigerante Composto De Extrato De Cola: de 
primeira qualidade Composto Água Gaseificada, 
Sacarina, Sendo Permitido Extratos Vegetais, 
Cafeína, Corante, Caramelo, Isento De Corantes 
Artificiais, Livre De Sujidades, Parasitas, Larvas, 
Acondicionado Em Pet Com Tampa De Rosca, 
Contendo 2 Litros Cada. 36% de carboidrato numa 
porção de 350ml. (marca referência Coca-Cola, ou 
similar ou de melhor qualidade) Marca de referência: 
Coca-Cola.  

UND PEPSI COLA  150 6,99 1.048,50 

142 

Refrigerante de primeira qualidade sabor 
Laranja: Ingredientes: Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de laranja 10%, aroma artificial, 
acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial 
INS 110. Não contém glúten, não alcoólico. 
Acondicionado em embalagem PET de 2 litros, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e validade. Marca de referência: Fanta, 
Sukita. 

UND SUKITA  150 7,31 1.096,50 

144 

Saco plástico 7kg: para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode ir ao 
freezer e a geladeira, com capacidade de 7 kg, bobina 
picotada com 100un. Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a 
integridade do produto até a utilização, a embalagem 
deverá conter os dados de identificação, procedência 
e quantidade. 

UND ORLEPLAST  100 9,99 999,00 

145 

Saco plástico 5kg: para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode ir ao 
freezer e a geladeira, com capacidade de 5 kg, bobina 
picotada com 100un. Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a 
integridade do produto até a utilização, a embalagem 
deverá conter os dados de identificação, procedência 
e quantidade. 

UND ORLEPLAST  80 9,20 736,00 

147 

Sal refinado iodado: não deve apresentar sujidade 
e misturas inadequadas.  Embalagem de polietileno 
transparente de 1kg. Validade: mínima de 4 meses 
após o ato da entrega. 

UND UNIÃO  50 1,75 87,50 

148 

Suco concentrado: embalado em garrafas pet de 
500 ml. Rendimento de pelo menos 4,5 litros para 
cada 500 ml de suco. A embalagem deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, prazo de 

UND MANGUARY  300 9,49 2.847,00 

validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 meses. Sabores 
de maracujá, maçã, pêssego, laranja, abacaxi e 
goiaba. Sugestão de marca: Da fruta, Maguary. 

149 

Suco de uva tinto integral natural: sem adição de 
açúcar, água ou corantes. Coloração vermelho-rubi 
de boa intensidade. Embalagem de vidro de 1 litro a 
1,5 litro. Sugestão de marca: Aliança, Aurora. 

UND GARIBALDI  150 13,74 2.061,00 

150 

Suco em pó: caixa contendo 15 unidades de 30 g, 
com identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade do produto. Sabores variados. 
Sugestão de marca: Trink, Mid. 

UND TRINK  100 12,08 1.208,00 

152 

Vinagre: de vinho tinto. Ingredientes: fermentado 
acético de vinho tinto hidratado e conservante INS 
224 - acidez 4,0%. Não contém glúten. Embalagem 
de 700 ml. 

UND KOLLER  60 4,44 266,40 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 48.721,50 (Quarenta e Oito Mil e Setecentos e Vinte e Um Reais 
e Cinquenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1546; 08.00 Departamento da Ação 
Social; 08.03 Fundo municipal de Assistência Social; 0824400082-047 Desenvolvimento de Ações do Bloco de 
financiamento da proteção Social Básica; 33.90.30 Material de Consumo; Despesa 1536. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023

Processo Licitatório Nº 13/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: CLAUDINEI DOS SANTOS - PANIFICADORA ARTE PAO - ME – CNPJ: 17.496.863/0001-02.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e eventuais aquisições de produtos de gêneros alimentícios,
produtos de copa e cozinha para COFFEE BREAK, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os 
departamentos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2023, nos termos das condições previstas no respectivo 
Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

54

PANIFICADOS Bolo de cenoura SIMPLES - sem 
recheio e sem cobertura. Com ingredientes de primeira 
qualidade. Produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. Embalados individualmente, 
contendo na embalagem, data de fabricação, data de 
validade, informações nutricionais e peso. Unidades de 
500g. Validade mínima de 5 dias após a data da entrega.

und PRÓPRIA 200 16,65 3.330,00

55

PANIFICADOS Bolo inglês SIMPLES - sem recheio e 
sem cobertura. Com ingredientes de primeira qualidade. 
Produzido em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. Embalados individualmente, contendo na 
embalagem, data de fabricação, data de validade, 
informações nutricionais e peso. Unidades de 500g. 
Validade mínima de 5 dias após a data da entrega.

und PRÓPRIA 200 17,66 3.532,00

56

PANIFICADOS Cuca tradicional sem recheio com 
farofa: deve ser produzida com produtos de primeira 
qualidade, não deve apresentar bolor, mofo, sujidades ou 
qualquer coisa imprópria para o consumo. Deve ser 
produzido no máximo com um dia de antecedência ao 
consumo. Deve ser embalada em plástico filme 
transparente e conter o ticket com peso e data de 
embalagem. Unidades de 500g.

unid. PRÓPRIA 150 14,66 2.199,00

57

PANIFICADOS Mini pão francês: unidade de 25g - o 
pão deve ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de farelo 
de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. o 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes.

kg PRÓPRIA 180 10,65 1.917,00

58

PANIFICADOS Mini pão francês integral: unidade de 
25g - o pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de 
farelo de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado 
com farinha de trigo integral em pelo menos 80% da 
massa. o produto deverá estar em conformidade com as 
leis especificas vigentes.

kg PRÓPRIA 80 12,42 993,60

59

PANIFICADOS Mini sanduíche natural: Produzido 
com pão tipo bisnaguinha de leite, recheio de tomate, 
alface, queijo mussarela e presunto. Ingredientes todos 
de primeira qualidade, sanduíches montados no dia da 
entrega. Com tamanho aproximado de 30g.

Unid. PRÓPRIA 300 5,42 1.626,00

60

PANIFICADOS Pão francês: unidade de 50g - o pão 
deve ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de farelo 
de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado com 

kg PRÓPRIA 400 11,82 4.728,00

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. o 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. 

61 

PANIFICADOS Pão francês integral: unidade de 50g 
- o pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de 
farelo de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado 
com farinha de trigo integral. o produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 

kg PRÓPRIA  200 13,05 2.610,00 

62 

PANIFICADOS Pão de leite fatiado: Embalagem com 
500 gr - o pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não e permitido 
o uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve ser 
fabricado com farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. Validade de no mínimo 
de 7 dias a partir da data de entrega. 

Unid. PRÓPRIA  200 9,82 1.964,00 

63 

PANIFICADOS Pão tipo bisnaguinha de leite - 
unidade de 50g - o pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não e permitido 
o uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve ser 
fabricado com farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. o produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. 

kg PRÓPRIA  150 13,25 1.987,50 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 73.128,80 (Setenta e Três Mil e Cento e Vinte e Oito Reais e 
Oitenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1546; 08.00 Departamento da Ação 
Social; 08.03 Fundo municipal de Assistência Social; 0824400082-047 Desenvolvimento de Ações do Bloco de 
financiamento da proteção Social Básica; 33.90.30 Material de Consumo; Despesa 1536. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2023

Processo Licitatório Nº 12/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: CLAUDINEI DOS SANTOS - PANIFICADORA ARTE PAO - ME – CNPJ: 17.496.863/0001-02.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis a serem usados na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações 
e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2023, nos termos 
das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

54

PANIFICADOS Bolo de cenoura SIMPLES - sem 
recheio e sem cobertura. Com ingredientes de primeira 
qualidade. Produzido em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas. Embalados individualmente, 
contendo na embalagem, data de fabricação, data de 
validade, informações nutricionais e peso. Unidades de 
500g. Validade mínima de 5 dias após a data da entrega.

und PRÓPRIA 200 16,65 3.330,00

55

PANIFICADOS Bolo inglês SIMPLES - sem recheio e 
sem cobertura. Com ingredientes de primeira qualidade. 
Produzido em condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. Embalados individualmente, contendo na 
embalagem, data de fabricação, data de validade, 
informações nutricionais e peso. Unidades de 500g. 
Validade mínima de 5 dias após a data da entrega.

und PRÓPRIA 200 17,66 3.532,00

56

PANIFICADOS Cuca tradicional sem recheio com 
farofa: deve ser produzida com produtos de primeira 
qualidade, não deve apresentar bolor, mofo, sujidades ou 
qualquer coisa imprópria para o consumo. Deve ser 
produzido no máximo com um dia de antecedência ao 
consumo. Deve ser embalada em plástico filme 
transparente e conter o ticket com peso e data de 
embalagem. Unidades de 500g.

unid. PRÓPRIA 150 14,66 2.199,00

57

PANIFICADOS Mini pão francês: unidade de 25g - o 
pão deve ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de farelo 
de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. o 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes.

kg PRÓPRIA 180 10,65 1.917,00

58

PANIFICADOS Mini pão francês integral: unidade de 
25g - o pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de 
farelo de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado 
com farinha de trigo integral em pelo menos 80% da 
massa. o produto deverá estar em conformidade com as 
leis especificas vigentes.

kg PRÓPRIA 80 12,42 993,60

59

PANIFICADOS Mini sanduíche natural: Produzido 
com pão tipo bisnaguinha de leite, recheio de tomate, 
alface, queijo mussarela e presunto. Ingredientes todos 
de primeira qualidade, sanduíches montados no dia da 
entrega. Com tamanho aproximado de 30g.

Unid. PRÓPRIA 300 5,42 1.626,00

60

PANIFICADOS Pão francês: unidade de 50g - o pão 
deve ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de farelo 
de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado com 

kg PRÓPRIA 400 11,82 4.728,00

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. o 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. 

61 

PANIFICADOS Pão francês integral: unidade de 50g 
- o pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o 
pão queimado ou malcozido. Não e permitido o uso de 
farelo de qualquer espécie. O produto deve ser fabricado 
com farinha de trigo integral. o produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 

kg PRÓPRIA  200 13,05 2.610,00 

62 

PANIFICADOS Pão de leite fatiado: Embalagem com 
500 gr - o pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não e permitido 
o uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve ser 
fabricado com farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. Validade de no mínimo 
de 7 dias a partir da data de entrega. 

Unid. PRÓPRIA  200 9,82 1.964,00 

63 

PANIFICADOS Pão tipo bisnaguinha de leite - 
unidade de 50g - o pão deve ser fabricado com matérias 
primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não e permitido 
o uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve ser 
fabricado com farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. o produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. 

kg PRÓPRIA  150 13,25 1.987,50 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 24.887,10 (Vinte e Quatro Mil e Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais e Dez Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1531. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2023

Processo Licitatório Nº 13/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA- ME – CNPJ: 47.669.925/0001-93.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e eventuais aquisições de produtos de gêneros alimentícios,
produtos de copa e cozinha para COFFEE BREAK, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em todos os 
departamentos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2023, nos termos das condições previstas no respectivo 
Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

4

Açúcar de baunilha: açúcar aromatizado com sabor 
baunilha. Embalagem fechada, contendo 100 g, com 
data de validade no mínimo de 6 meses do dia da 
entrega.

UND INCAS 100 1,89 189,00

6

Amendoim torrado e moído: umidade máxima de 
15%, embalado em pacote de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, hermeticamente fechado, 
contendo 500 gramas.

UND SANTO 
ANTONIO 200 9,60 1.920,00

8

Arroz parabolizado tipo 1: características técnicas: 
classe: longo, fino, tipo I. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final 
dietética inadequada. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega.

UND RAMPINELLI 200 19,66 3.932,00

9

Arroz branco tipo 1: características técnicas: classe: 
longo, fino, tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas, preparação final dietética 
inadequada. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega.

UND RAMPINELLI 150 4,19 628,50

10

Batata palha: Especificação: batata frita processada, 
tipo palha sabor natural, composta por batata, gordura 
vegetal, sal e outros ingredientes permitidos, isenta de 
sujidades e outros materiais estranhos, embalagem 
primaria filme laminado bop, atóxico e lacrado. 
Embalagem com 500 g.

UND VÓ MARIA 100 13,89 1.389,00

15

Canela em pó: produto de primeira qualidade, pó fino, 
deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem tipo frasco, com tampa dosadora, intacta, 
contendo informações sobre o produto e prazo de 
validade. Embalagem de 35g.

UND INCAS 40 1,79 71,60

16

Canela em rama: Produto de primeira qualidade, 
deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo 
informações sobre o produto e prazo de validade. 
Contendo10g.

UND INCAS 100 2,00 200,00

19

Chocolate granulado colorido: feito de cacau, em 
embalagens de 80g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária em legislação vigente. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses

UND INCAS 200 1,99 398,00

20
Chocolate granulado, feito de cacau: em 
embalagens de 80g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 

UND INCAS 200 1,95 390,00

informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária em legislação vigente. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses. 

21 

Coco ralado desidratado sem açúcar: Pacotes de 
100gr. o produto deve ser obtido do endosperma do 
fruto do coqueiro (cocos nucifera l.), através de 
processo tecnológico adequado, podendo ser 
parcialmente desengordurado ou não. Aspecto, cor, 
odor e sabor característicos, umidade max.de 4% e 
acidez mx de 4,5%. as características físicas, 
microbiológicas, pesos e medidas, acondicionamento, 
higiene e rotulagem deve estar de acordo com a 
resolução- rdc n°83 de 15/09/2000 Anvisa/ms. 

UND APTI  60 4,45 267,00 

22 

Colorau: aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor e 
sabor próprios, contendo os seguintes ingredientes: 
fubá, urucum, óleo de soja e sal. Embalagem de 
polietileno de 500gr. Validade: mínimo de 6 meses após 
o ato da entrega. 

UND INCAS  50 4,45 222,50 

23 Cravo da índia: Embalagem: pacote com 10g. Data de 
fabricação e prazo de validade UND INCAS  100 1,85 185,00 

30 

Farinha de mandioca torrada: Pacote de 500g. 
Características técnicas: obtido pela dupla torração da 
Raladura das raízes da mandioca, previamente 
descascada, lavada e isenta do Radical cianeto e com 
registro do ministério da agricultura, constante em 
Rotulo e/ou embalagem. Embalagem primária: sacos 
de polietileno atóxico, transparente resistente, 
termossoldado, pacotes de 500 g. Características físico-
químicas: umidade máxima: 14%; acidez máxima: 
2%; amido mínimo: 70%, protídios mínimo: 1,5% e 
resíduo mineral fixo máximo: 2,0%, lipídeos: ausência. 
Validade mínima: 6 meses a partir da data de 
fabricação que não poderá ser superior a 45 (quarenta 
e cinco) dias da data de entrega. Embalagem plástica 
atóxica devidamente produzida, embalada e rotulada 
conforme a portaria n°54 de 18/07/96. 

UND PINDUCA  80 6,15 492,00 

36 Filtro de papel: para coar café, referência 103. Caixa 
com 30 unidades. UND 3 

CORAÇÕES  250 3,29 822,50 

37 

Forminha de papel para cupcake: forminha 
descartável de papel, colorido, tamanho aproximado 
5,5cm de fundo, 4 cm de altura e 7,5 cm de boca. 
Embalagens com no mínimo 50 unidades. 

UND INCAS  250 3,49 872,50 

43 

Macarrão tipo conchinha: de primeira linha - pacotes 
com 500g – as massas devem ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitos. As massas alimentícias com 
ovos só podem ser expostas a venda com a designação 
massa com ovos quando forem preparadas com 3 ovos 
por quilo, no mínimo, correspondente a 0,045 g de 
colesterol por quilo. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 
Sugestão de marca: Renata, Parati. 

UND NINFA  100 3,15 315,00 

44 

Macarrão espaguete com ovos: embalagem de 
polietileno transparente de 500g, intacto e 
hermeticamente vedado. Na porção de 80g 
aproximadamente, 62 g de carboidratos, 8,8g de 
proteínas e 0,8g de lipídios. Ingredientes: farinha de 
trigo comum enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos 
e corantes naturais cúrcuma e urucum. Contem glúten. 
As massas ao serem postas na água não devem turvar 
antes da cocção, não podem estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem deverá constar a data de 
fabricação e validade. Validade de 12 meses a partir da 
data de entrega do produto. Sugestão de marca: Parati, 
Isabela. 

UND NINFA  100 2,98 298,00 

45 

Macarrão parafuso com ovos: embalagens plásticas 
com 500g – as massas devem ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. As massas alimentícias com 
ovos só podem ser expostas a venda com a designação 
massa com ovos quando forem preparadas com 3 ovos 
por quilo, no mínimo, correspondente a 0,045 g de 
colesterol por quilo. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 
Sugestão de marca: Renata, Parati. 

UND NINFA  100 3,00 300,00 

46 

Macarrão penne: produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com água. 
Embalagem: acondicionados em sacos de polietileno 
contendo 500G. Validade mínima de 06 meses, a partir 
da data de entrega. Sugestão de marca: Renata, Parati. 

UND NINFA  100 2,95 295,00 

47 

Maionese: água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, 
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, 
acidulante ácido lático, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA cálcio 
dissódico, corante páprica, aromatizante e 
antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. Contendo 500g 
de peso líquido, informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de fabricação e prazo de 
validade. Sugestão de marca: Helmanns, Quero, 
Suavit. 

UND SUAVIT  80 4,00 320,00 

48 

Milho para pipoca: Embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termo selada, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. A 
embalagem primária deverá declarar a marca, nome e 
endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, 
lote, número do registro no órgão competente. 
Embalagem de 500 g. 

UND INCAS  150 3,45 517,50 

51 

Óleo de soja: refinado, 100% natural. Não deve 
apresentar mistura de outros óleos e cheiro forte. 
Embalagem: garrafa “pet” c/ 900 ml. Validade: mínimo 
de 4 meses após o ato da entrega. 

UND COAMO  250 6,85 1.712,50 

95 

PERECÍVEIS Abacaxi pérola: formato cônico, coroa 
longa e com espinhos. Unidades médias (de 1,2 a 1,5 
kg). Grau de maturação adequado para o consumo 
imediato. Ausência de frutos com podridão e 
amassados. Frescos e em adequado padrão de 
qualidade.  

UND CANTU  400 8,69 3.476,00 

96 

PERECÍVEIS Abóbora cabotiá: de primeira 
qualidade, com polpa intacta, cor e conformação 
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem.  

KG CANTU  100 5,79 579,00 

97 

PERECÍVEIS Abobrinha Verde: de Primeira 
Qualidade, com ausência de rachaduras ou cortes na 
casca. Sem ressecamento ou queimaduras. Livres de 
umidade externa, terra, parasitas e resíduos de 
fertilizantes. Com casca Lisa e brilhante, firme, não 
pode estar murcha, nem melando. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

KG CANTU  60 6,29 377,40 

99 
PERECÍVEIS Alho “in natura”: em perfeitas 
condições de conservação, livre de mofos e umidade, 
com odor característico. 

KG CANTU  50 27,99 1.399,50 

100 

PERECÍVEIS Banana tipo caturra: de primeira 
qualidade. Limpas, íntegras com coloração própria, 
livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Pesando entre 100 e 150 
gramas a unidade. Não devem estar amassadas e 
batidas. Acondicionadas em caixa de madeira com 
quantidade suficiente para não amassarem. O ticket 

KG CANTU  1.200 5,69 6.828,00 

com o peso e a data de embalagem deve estar na caixa 
ou adesivado atrás do pedido. 

101 

PERECÍVEIS Batata doce amarela: boa qualidade, 
cheiro e sabor característico, com cozimento garantido, 
compacta, firme, isenta de material terroso, mofos e 
sem partes arroxeadas. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

KG CANTU  200 6,29 1.258,00 

102 

PERECÍVEIS Batata inglesa: lavada, de primeira 
qualidade. Coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação.  
Pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. 

KG CANTU  400 7,19 2.876,00 

103 

PERECÍVEIS Batata salsa: amarelo comum extra, 
entende-se por mandioquinha salsa, batata baroa ou 
batata salsa a raiz tuberosa da espécie arracacia 
xanthorrhiz, bancroft. Os tubérculos devem ser 
suficientemente desenvolvidos, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie. Não devem 
estar danificados por quaisquer lesões de origem física 
ou mecânica que afetem a sua aparência. Devem estar 
livres de enfermidades, livres da maior parte possível 
de terra aderente a casca. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

KG CANTU  80 15,79 1.263,20 

110 

PERECÍVEIS Carne suína pernil fatiado: congelado, 
embalagens pesando aproximadamente 1kg e sem 
gordura aparente. O produto deverá ser rotulado 
conforme a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter: nome do produto, ingredientes, conteúdo 
liquido, identificação da origem, registro do 
estabelecimento junto ao órgão fiscalizador (sim, sif ou 
ima), identificação do lote, orientações de conservação, 
data de processamento, data de validade e composição 
do produto. Deverá ser transportado em estado de 
congelamento (-18ºC). Deve conter data de produção 
e de validade visíveis. Data de validade de no mínimo 
3 meses à partir da data de entrega. 

KG MIOLAR  150 16,71 2.506,50 

111 

PERECÍVEIS Cebola de cabeça: de primeira 
qualidade. Nacional. Limpas, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação.  

KG CANTU  250 7,68 1.920,00 

112 

PERECÍVEIS Cenoura: não lenhosas, limpas, com 
coloração uniforme e característica, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Tamanho médio, pesando entre 70 a 140 gramas a 
unidade. 

KG CANTU  120 5,09 610,80 

113 

PERECÍVEIS Chuchu: de primeira qualidade, com cor 
e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

KG CANTU  50 5,39 269,50 

117 

PERECÍVEIS Laranja pera: de primeira qualidade, 
com cor e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

KG CANTU  200 6,29 1.258,00 

120 

PERECÍVEIS Maçã gala: de primeira qualidade. 
Limpas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doença e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Tamanho médio. 

KG CANTU  500 9,79 4.895,00 

121 

PERECÍVEIS Mamão formosa: limpos, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação.  Tamanho médio, pesando 
entre 1000 e 1500 g a unidade. 

KG CANTU  500 11,79 5.895,00 

122 

PERECÍVEIS Mandioca amarela: Descascada, de 1ª 
qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, 
cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, 
compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, 
mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 
Acondicionadas em embalagens de 1kg. 

UND NINA 
VERDURAS  100 7,79 779,00 

123 

PERECÍVEIS Manga tommy: de 1ª qualidade – 
aspecto globoso – maduros com cor própria classificada 
como fruta com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de 
origem física. Acondicionada em embalagem própria. 

KG CANTU  500 7,19 3.595,00 

126 

PERECÍVEIS Melancia: deve ter casca firme, lustrosa 
e resistente, de cor verde, rajada, suculenta e doce, 
sem imperfeições e rachaduras. O ticket com o peso e 
a data de pesagem deve estar adesivado na melancia. 

KG CANTU  800 4,59 3.672,00 

127 

PERECÍVEIS Melão amarelo: a casca deve ser firme, 
sem rachaduras e de cor vibrante, doce, suculento, de 
1ª qualidade. O ticket com o peso e a data de pesagem 
deve estar adesivado no melão. 

KG CANTU  500 7,49 3.745,00 

128 

PERECÍVEIS Ovo de galinha: classe A tamanho 
grande: de 50 a 55 gramas a unidade. Não deve ter 
cheiro. Isento de sujidades, fungos e substancias 
toxicas. Acondicionado em embalagem apropriada. 
Validade: mínimo de 20 dias após o ato da entrega. 
Embalagem de 1 dúzia. 

Dúzias REALAGRO  250 8,59 2.147,50 

129 

PERECÍVEIS Pimentão verde: casca lisa e brilhante, 
não pode estar murcho. Com tamanho médio e 
coloração uniforme, com casca sã, sem rupturas, sem 
rachaduras ou cortes na casca. Livre de sujidades, 
isenta de parte pútridas. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

KG CANTU  60 11,79 707,40 

134 

PERECÍVEIS Repolho: de tamanho regular, de 1ª 
qualidade, apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionados em sacos plástico com o ticket do peso 
e data de embalagem. 

KG CANTU  80 5,49 439,20 

137 

PERECÍVEIS Tomate: tipo especial, longo ou redondo 
de primeira qualidade, maduro.  Limpo, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação, livre de umidade externa 
anormal.  Tamanho médio, pesando de 100 a 200 
gramas a unidade. 

KG CANTU  300 7,39 2.217,00 

143 

Refrigerante de primeira qualidade sabor Limão: 
água gaseificada, suco de limão e lima ácida na 
proporção de 2,5%, acidulante ácido cítrico, 
edulcorante artificial ciclamato de sódio (214 mg) e 
sacarina de sódio (14 mg) por 200 ml, aroma natural, 
conservador benzoato de sódio e estabilizante citrato 
de sódio. Acondicionado em embalagem PET de 2 litros, 
com identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e validade. Marca de referência: Sprite, 
Soda. 

UND SODA  150 6,49 973,50 

151 

Touca descartável: sanfonada elástico duplo 
confeccionado em TNT, cor branco, gramatura 30 pp 
deverá ser entregue em embalagem com 100 unidades, 
Acondicionamento conforme o fabricante de forma a 
garantir a higiene e a integridade do produto até a 
utilização. 

UND NOBRE  50 8,50 425,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 69.850,10 (Sessenta e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais 
e Dez Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1546; 08.00 Departamento da Ação 
Social; 08.03 Fundo municipal de Assistência Social; 0824400082-047 Desenvolvimento de Ações do Bloco de 
financiamento da proteção Social Básica; 33.90.30 Material de Consumo; Despesa 1536. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2023

Processo Licitatório Nº 12/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA - ME – CNPJ: 27.787.054/0001-03.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis a serem usados na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações 
e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2023, nos termos 
das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

9

Amido de milho: produto amiláceo extraído de milho 
(ZeamayacL.). Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade. Acondicionado 
em embalagem externa tipo caixa de papel, e interna 
plástico resistente de 500g. Sugestão de marca: 
Maisena, Yoki

Unid. VALAR 130 3,99 518,70

23

Coco ralado: desidratado sem açúcar, flocos grandes. 
Pacotes de 100gr. o produto deve ser obtido do 
endosperma do fruto do coqueiro (cocos nucifera l.), 
através de processo tecnológico adequado, podendo ser 
parcialmente desengordurado ou não. Aspecto, cor, odor 
e sabor característicos, umidade max.de 4% e acidez mx 
de 4,5%. as características físicas, microbiológicas, pesos 
e medidas, acondicionamento, higiene e rotulagem deve 
estar de acordo com a resolução- rdc n°83 de 
15/09/2000 Anvisa/ms. Sugestão de marca: Sococo, 
Apti.

Unid. VALAR 80 4,00 320,00

38

Fubá: de cor amarela, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas, enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Ingredientes: fubá amarelo, ferro e ácido 
fólico. Embalagens de polietileno transparente de 1 kg. 
Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 
Sugestão de marca: Yoki, Sinhá

Unid. DALLA 100 3,27 327,00

67

PERECÍVEIS Agnoline congelado de frango: 
Recheado com frango, embalagem de 500g, que deve 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade de produto. Deve constar 
na embalagem informações conforme legislação vigente. 
O prazo de validade, que deve estar claramente expresso 
na embalagem do produto, deverá ser de, no mínimo, 30 
dias e a data de fabricação não superior a 10 dias.

Unid. QUALITÁ 300 29,97 8.991,00

76

PERECÍVEIS Carne bovina no corte patinho em 
iscas; proveniente de espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, procedentes de quarto 
TRASEIRO, sendo as ISCAS, com formato aproximado de 
1 cm por 4 cm, manipulada sob rígidas condições 
higiênicas e posteriormente levada ao túnel de 
congelamento ultrarrápido (Sistema IQF) com 
temperatura mínima de -25ºC. Embalagem de 1 kg.

kg. FRIOESTE 600 41,65 24.990,00

77

PERECÍVEIS Carne bovina tipo músculo: carne 
bovina, corte músculo, sem osso, porcionada em cubos 
de aproximadamente 150 à 200g, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microrganismos. Em embalagens de no máximo 
2 kg, devidamente selada, com especificação de peso, 
data da manipulação, validade, do produto e 

kg. FRIOESTE 200 37,59 7.518,00

marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 
meses da entrega. 

78 

PERECÍVEIS Carne bovina moída resfriada fresca: 
carne bovina de primeira qualidade, moída, resfriada, 
sem sal, sem tempero, sem molho, deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente de aproximadamente 
1kg, com especificação de peso, data da manipulação, 
validade do produto e marca/procedência. O produto 
deverá ser manipulado em condições higiênicas 
adequadas e ser proveniente de animais sadios. Deverá 
apresentar textura, cor, sabor e odor característicos. 
Matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura 
parcial, aponeuroses, tendões, coágulos, deve ter 
certificado de inspeção. 

kg. ALESSI  600 36,39 21.834,00 

79 

PERECÍVEIS Carne de frango coxa e sobrecoxa: 
congelada, não temperado, de boa qualidade em pacotes 
entre 1 kg a 2 kg isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Em pacote, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. 

kg. SUBLIME  600 13,67 8.202,00 

80 

PERECÍVEIS Carne de frango coxinha da asa: 
Congelada a temperatura de -18ºc ou inferior, com 
tolerância de -12ºc. aspecto próprio, não amolecido, nem 
pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujeiras, Embalagens individuais em pacotes de 
polietileno. O transporte devera preservar as 
características do alimento em sua temperatura ideal. 
Devendo constar data de embalagem/validade, peso, sif, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias 
do ministério da agricultura e vigilância sanitária. 

kg. SUBLIME  300 18,64 5.592,00 

81 

PERECÍVEIS Carne de frango sassami: congelado, o 
produto deve ser proveniente de aves sadias, abatidas 
sob inspeção veterinária devendo ser congelado e 
transportado entre as temperaturas -12ºC e -18ºC. Deve 
apresentar tamanhos uniformes. A carne de frango deve 
apresentar–se livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP) O produto deve ser 
congelado e transportado entre as temperaturas – 12ºC 
e – 18ºC. Não é permitida a administração de substâncias 
com efeitos tireostáticos, androgênicos, estrogênicos ou 
gestagênicos, bem como de substâncias ß-agonistas, 
com a finalidade de estimular seu crescimento e 
eficiência alimentar (Instrução Normativa nº 17 de 
18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: o produto 
deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, contendo 1 Kg. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Deverá apresentar os dados de identificação 
completa do produto, número do lote, data de validade, 
e número de registro do produto em órgão competente. 
Os pedaços devem ser congelados separadamente 
(INDIVIDUALMENTE), não estando grudados uns 
aos outros, o que indicaria um pré-
descongelamento. 

kg. SUBLIME  600 20,45 12.270,00 

82 

PERECÍVEIS Carne suína pernil fresca, picada em 
cubos sem osso e sem pele certificado de inspeção 
estadual ou federal, acondicionada em embalagem 
adequada com rótulo indicando data de validade. 

kg. FRIOESTE  300 20,79 6.237,00 

87 

PERECÍVEIS Iogurte com polpa de frutas- sabor 
coco: Leite pasteurizado semidesnatado e/ou leite em pó 
reconstituído, açúcar, preparado de coco (açúcar, água, 
polpa de coco, amido modificado, acidulante ácido cítrico, 
conservador sorbato de potássio e aromatizante), amido 
modificado, fermento lácteo e espessante/ estabilizante 
gelatina. Deve conter no rótulo a informação nutricional, 
data de fabricação e data de validade. Embalagem 
cartonada ou garrafa plástica com conteúdo de no 
mínimo 900g. Sugestão de marca: Batavo, Nestle, 
Danone. 

Unid. FRIZZO  400 9,54 3.816,00 

89 

PERECÍVEIS Iogurte SEM LACTOSE - Leite integral 
e/ou leite integral reconstituído, açúcar, leite em pó 
integral, amido modificado, enzima lactase, fermento 
lácteo e estabilizante gelatina. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega do produto. Deve 
conter no rótulo a informação nutricional, data de 
fabricação e data de validade. Embalagem cartonada ou 
garrafa plástica com conteúdo de no mínimo 800g. 
Sugestão de marca: Batavo, Molico, Tirol. 

Unid. TIROL  80 13,99 1.119,20 

91 

PERECÍVEIS Leite ultrapasteurizado (UHT): de boa 
qualidade, integral ou padronizado, com teor mínimo de 
3,0% (três por cento) de gordura. Caixa longa vida com 
1000ml, rotulado conforme legislação vigente e 
atendendo as normas da RDC nº 12, de 01/01/01 da 
Anvisa/ms. Data de fabricação máxima de 30 dias. 

Unid. TERRA 
VIVA  3.000 4,54 13.620,00 

92 

PERECÍVEIS Leite ultrapasteurizado (UHT), 
integral com pelo menos 90% MENOS LACTOSE. 
Fortificado com ferro e vitaminas c, a e d. Caixa longa 
vida com 1000ml, rotulado conforme legislação vigente. 
Data de fabricação máxima de 30 dias. 

Unid. TERRA 
VIVA  200 5,49 1.098,00 

98 

PERECÍVEIS Manteiga extra sem sal: de 1ª 
qualidade, obtida do creme de leite (nata) padronizado, 
pasteurizado e maturado, com 200g, com teor mínimo de 
80% de lipídios, embalagens retangulares com dados de 
identificação, data de fabricação e validade. 
Acondicionado em embalagem original de 200 g; Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

Unid. FRIZZO  200 12,21 2.442,00 

103 

PERECÍVEIS Nata Pasteurizada: acondicionada em 
embalagem adequada de 500g, com rotulo indicando 
composição e prazo de validade de no mínimo 30 dias a 
contar da data de entrega; Sugestão de marca: Frimesa, 
Elegê, Frizzo. 

Unid. FRIZZO  80 15,77 1.261,60 

108 

PERECÍVEIS Presunto fatiado: embalagens de 1 kg, 
embalado em saco plástico a vácuo. Produzido a partir do 
pernil suíno e paleta, com injeção de salmoura; 
ingredientes misturados e embutidos em mangas 
plásticas impressas, formados e cozidos; deve estar 
isento de parasitas e qualquer substância contaminante, 
bolor, limo na superfície, ossos quebrados, cartilagem, 
sem adição de amido. Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega; deve ser transportada e 
entregue a temperatura abaixo de 10ºC; rotulagem de 
acordo com a legislação vigente, contendo o selo S.I.F. e 
número de registro do órgão competente. Data de 
fabricação e validade devem estar bem visíveis. Sabor 
suave e característico. NÃO PODE SER 
APRESUNTADO. 

kg PAMPLONA  250 40,55 10.137,50 

109 

PERECÍVEIS Queijo tipo muçarela fatiado: de 1ª 
qualidade, conservação 0 a 10°C. Produto próprio para o 
consumo humano e em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação em embalagens de 1 
Kg, com fatias de aproximadamente 20g acondicionada 
em embalagem plástica apropriada, transparente, limpa, 
resistente e inviolável. Deve conter folhas plásticas entre 
as fatias de queijo. A embalagem original deverá ser a 
vácuo e conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 

kg TERRA 
VIVA  250 53,17 13.292,50 

data de validade, quantidade de produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado.  

110 

PERECÍVEIS Queijo tipo muçarela SEM LACTOSE 
fatiado: De 1ª qualidade, conservação 0 a 10°C. Produto 
próprio para o consumo humano e em conformidade com 
a legislação sanitária em vigor. Acondicionado em 
embalagem plástica apropriada, transparente, limpa, 
resistente e inviolável. A embalagem original deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade de produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado. Embalagem de 150g. Sugestão 
de marca: Santa Clara, Tirol, Verde Campo. 

kg FRIMESA  80 55,10 4.408,00 

111 

PERECÍVEIS Queijo tipo muçarela peça inteira. De 
1ª qualidade, conservação 0 a 10°C. Produto próprio para 
o consumo humano e em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação em peça de 
aproximadamente 1 Kg, acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, limpa, resistente e 
inviolável. A embalagem original deverá ser a vácuo e 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade de produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado 

kg TERRA 
VIVA  20 49,77 995,40 

112 

PERECÍVEIS Requeijão cremoso: Ingredientes: 
Creme de leite, soro de leite, caseinato de cálcio, água, 
sal, cloreto de cálcio, fermentos lácteos, enzima 
protease, estabilizantes polifosfato de sódio e difosfato 
de sódio, conservante sorbato de potássio. Não Contém 
Glúten. Deve ser conservado em temperatura abaixo de 
10°C, com validade mínima de 30 dias a contar da data 
de entrega. Embalagem: Copo de 200g. Sugestão de 
marca: Nestle, Vigor, Santa Clara. 

Unid. FRIZZO  150 9,70 1.455,00 

124 

Sal refinado iodado: não deve apresentar sujidade e 
misturas inadequadas.  Embalagem de polietileno 
transparente de 1kg. Validade: mínima de 4 meses após 
o ato da entrega. Sugestão de marca: Cisne, Diana. 

Unid. GARÇA  200 1,61 322,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 150.766,90 (Cento e Cinquenta Mil e Setecentos e Sessenta e 
Seis Reais e Noventa Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1531. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2023

Processo Licitatório Nº 12/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME – CNPJ: 47.641.174/0001-05.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis a serem usados na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações 
e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2023, nos termos 
das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

4

Açúcar mascavo: açúcar mascavo obtido da 
concentração do caldo de cana ao natural. A variação 
de cor deve ser (do dourado ao marrom-escuro). 
Pacotes de 500g, data de fabricação e prazo de validade 
de acordo com Rdc nº 360/03 - Anvisa. Sugestão de 
marca: Lowçucar, Jasmine

Unid. Z&L 50 10,49 524,50

5

Adoçante: adoçante líquido dietético. Ingredientes: 
água, edulcorante, glicosídeos de esteviol, conservador 
benzoato de sódio e acidulante ácido cítrico. Não 
contém glúten. Produto 100% natural. Embalagem de 
80 ml. Sugestão de marca: Lowçucar, Jasmine

Unid. LOWÇUCAR 10 12,20 122,00

7

Ameixa Preta Seca: sem caroço, simples, 
selecionada, grão uniforme, tamanho médio. 
Embalagem fechada, contendo 100 g, com data de 
validade de no mínimo 6 meses do dia da entrega. 
Sugestão de marca: Cantu, La Violetera.

Kg LA 
VIOLETERA 20 8,96 179,20

8

Amendoim cru: vermelho, com pele; constituído de 
grãos inteiros, sãos, limpos e de primeira qualidade; 
sem fermentação e mofo; isento de sujidades,
parasitas e larvas; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico de 500 g. Sugestão de marca: 
Yoki, Beija Flor

Unid. BEIJA FLOR 80 6,49 519,20

11

Aveia em flocos finos – fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. 
Embalagem de 500g original do fabricante, 
completamente integra, limpa e intacta. Deve conter a 
informação nutricional, data de fabricação e data de 
validade. Sugestão de marca: Jasmine

Unid. NATURALE 130 4,99 648,70

12

Azeite de Oliva - extra virgem, frasco e aromático. 
Elaborado com azeitonas de primeira prensagem e com 
acidez menor que 0,5%. Validade no mínimo de 6 
meses após o ato da entrega. Embalagem com 500 ml. 
Sugestão de marca: Gallo, Andorinha.

Unid. GALLO 60 29,36 1.761,60

13

Biscoito doce de maizena: Sem lactose, de primeira 
qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas e em perfeito estado de conservação. 
Embalagem impermeável com dupla proteção, lacrado. 
Validade: mínimo de 3 meses após o ato da entrega. 
Embalagem de 400g. Sugestão de marcas: Isabela, 
Marilan,

Unid. PICCININI 200 3,89 778,00

14

Biscoito doce sem glúten e sem lactose, de 
primeira linha, embalagem de 120 g, elaborados a 
partir de farinhas obtidas de milho, arroz e/ou batata, 
em substituição a farinhas que contem glúten. Sabores 
diversos (coco, chocolate e banana om canela). O 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. Embalagem entre 100 e 140 g. 
Sugestão de marcas: Naturallife, Lowçúcar.

Unid. LOWÇUCAR 50 12,95 647,50

15 Biscoito salgado integral: tipo cream cracker. 
Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e Unid. PARATI 150 5,38 807,00

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitas e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedados de 370g a 400g, com 
procedência, registro e informação nutricional no rótulo 
O produto deverá apresentar validade mínima de 120 
dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Sugestão de Marcas: Isabela, Parati. 

18 

Café solúvel: acondicionado em recipiente de vidro ou 
lata, com peso líquido de 200g; 100% café puro; sabor 
tradicional; capaz de ser diluído em água ou leite sem 
deixar partículas sólidas. Sugestão de marca: Nescafé, 
Iguaçú 

Unid. MELITA  250 16,49 4.122,50 

21 

Chá aromático: nos sabores Camomila, Erva cidreira, 
Erva doce e Morango. Embalagem caixa com 15 sachês, 
data de fabricação e prazo de validade. Sugestão de 
marca: Leão, Dr. Oetker 

Unid. 81  250 2,50 625,00 

22 

Chá mate: de primeira qualidade em sachê, 
(saquinho) caixa de 40g com 25 (vinte e cinco) sachês. 
Sabores laranja, limão, pêssego e natural. Sugestão de 
marca: Mate Leão, Dr. Oetker 

Unid. 81  200 3,34 668,00 

25 

Cravo da índia: embalagem plástica de 50g e o botão 
floral maduro e dessecado. Deve apresentar aspecto de 
botão floral maduro e dessecado, cor pardo-negra, 
cheiro: fortemente aromático e característico e sabor 
pungente e característico. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. Marca 
sugerida: Incas. 

Unid. INCAS  300 3,33 999,00 

26 

Doce de frutas: sabores: morango, uva, pêssego, 
banana, figo e abóbora. Embalagem: pote plástico em 
polietileno, transparente, atóxico, íntegro, com tampa 
e lacre de proteção, contendo 400g. Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Piá, Ritter 

Unid. DA SERRA  60 4,24 254,40 

27 
Essência de Baunilha: embalagem de 30 ml contendo 
identificação do produto data de fabricação e prazo de 
validade. Sugestão de marca: Fleischmann, Dr. Oetker. 

Unid. INCAS  100 3,33 333,00 

29 

Ervilha em Conserva: Ervilha cozida em conserva de 
salmoura (água e sal). A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem. Embalagem em 
sachê de aproximadamente 170 gramas. Sugestão de 
marcas: Fugini, Quero. 

Unid. FUGINI  150 2,84 426,00 

30 

Farinha de milho amarelo, tipo biju. Embalagem em 
pacotes plásticos com 1 kg. Validade mínima de 01 ano 
após a data de fabricação. Demais parâmetros de 
produção de acordo com a legislação vigente. Zaeli, 
Yoki. 

40 INDIANA  50 4,79 239,50 

31 

Farinha de mandioca torrada: Farinha de mandioca, 
torrada, fina, seca, tipo 1, isenta de sujidades, 
embalagem contendo 1 Kg, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na 
unidade. Sugestão de marca: Pinduca, Sinhá 

Unid. MONSIL  70 7,13 499,10 

32 

Farinha de trigo: tipo I especial, obtida a partir do 
cereal limpo, desgerminado com teor máximo de cinzas 
de 0,65% na base seca, obtida a partir de grãos de 
trigo, sãos, limpos e em perfeito estado de 
conservação, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Aspecto em pó fino, cor branca ou ligeiramente 
amarelada. Embalagem contendo dados de 

Unid. COTRIFLOR  120 16,59 1.990,80 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. Acondicionada em 
embalagem de 5 kg. Sugestão de marca: Anaconda, 
Dona Benta, Martelli 

34 

Feijão preto tipo 1, isento de matéria terrosa, 
parasita, detritos animais e vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem 
sua aparência e qualidade, produção de última safra. 
Embalagem em pacotes de 1 kg de polietileno 
transparente atóxico e resistente. Máximo de 
impurezas de 0,5% e umidade máxima de 15%. Na 
porção de 100g aproximadamente 60g de carboidratos, 
21g de proteínas e 1 g de lipídios. Validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega do produto. Na 
embalagem deverá conter data da embalagem e 
validade. Apresentar certificado de classificação de 
grãos no ministério da agricultura. Sugestão de marca: 
Urbano, Rei da Mesa. 

Unid. NUTRIPAR  200 6,70 1.340,00 

35 

Fermento em pó químico - produto formado de 
substância ou mistura de substâncias químicas que pela 
influência do calor e/ou umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas 
elaboradas com farinhas, amido ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. - 
Embalagem: pote plástico em polietileno de alta 
densidade, com tampa de rosca em polietileno de alta 
densidade, contendo 250g do produto. Prazo de 
validade 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Royal, Apti 

Unid. APTI  120 5,99 718,80 

36 

Filme de pvc, transparente, atóxico, de boa qualidade, 
contendo o comprimento de 30 metros e largura 28 
centímetros, com identificação do produto, marca do 
fabricante. Sugestão de marca: Wyda. 

Unid. WYDA  50 6,49 324,50 

39 

Leite de Coco: Produto de primeira qualidade deverá 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo 
informações sobre o produto, informações e prazo de 
validade. Sococo, Ducoco. 

Unid. MENINA  100 3,98 398,00 

40 

Lentilha: Tipo 1, grãos provinientes da espécie lens 
Esculenta, Moench. Deve ter no mínimo 14% de 
umidade, 0,5 % de matériais estanhos e impurezas. O 
produto deverá estar em conformidade com as leis 
específicas vigentes. Pacote com 500 g. Sugestão de 
Marca: Yoki. 

Unid. AMAFIL  200 7,02 1.404,00 

41 

Louro seco: acondicionado em embalagem reforçada 
e apropriada para o produto, contendo rótulo com 
número de lote, data de fabricação, validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega, fórmula e 
procedência em pacotes com 20 gramas. Sugestão de 
marca: Incas. 

Unid. INCAS  30 1,34 40,20 

42 
Luva descartável de vinil: sem pó descartável  e de 
uso único. Lisa; ambidestra; tamanhos P, M, G. Caixa 
com 100 unidades: Sugestão de marca: Talge. 

Unid. BOMPACK  30 12,57 377,10 

48 

Macarrão de Arroz: massa alimentícia tipo parafuso - 
sem glútem. De sabor, consistente e cozimento 
semelhante ao das massas tradicionais. Embalagens 
primárias plásticas com soldas resistentes, que 
armazenem 500 gramas do produto e que tenham 
especificadas a origem e denominação do produto, 
informações nutricionais, peso, data de fabricação e 
data de validade. Produto com mínimo 1 ano de 
validade. Sugestão de marca: Renata, Urbano. 

Unid. RENATA  50 4,99 249,50 

50 

Milho verde cozido em conserva de salmoura 
(água e sal). A embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem. Embalagem 170g. 
Sugestão de marcas: Fugini, Quero. 

Unid. FUGINI  150 3,58 537,00 

115 

PERECÍVEIS Suco pasteurizado: sabor laranja. 
Puro suco da fruta, sem adição de água, açúcar e 
conservantes. Deve estar embalado em garrafa 
plástica transparente, atóxica, com rótulo visível 
contendo as especificações do produto, data de 
fabricação e validade. Deve ser refrigerado. 
Embalagem de 3 L (3000 ml), e não deve estar 
amassada ou mal conservada. Sugestão de marca: 
Prats, Natural One. 

Unid. PRATS  500 27,89 13.945,00 

116 

PERECÍVEIS Suco pasteurizado: sabor composto 
goiaba, maçã e laranja. Puro suco da fruta, sem 
adição de água, açúcar e conservantes. Deve estar 
embalado em garrafa plástica transparente, atóxica, 
com rótulo visível contendo as especificações do 
produto, data de fabricação e validade. Deve ser 
refrigerado. Embalagem de 900 ml, e não deve estar 
amassada ou mal conservada. Sugestão de marca: 
Prats, Natural One. 

Unid. PRATS  500 21,44 10.720,00 

118 

Papel alumínio rolo de no mínimo 30cm x 7,5 metros. 
Embalado em embalagem de papelão, sem furos ou 
sinais de oxidação. Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem deverá conter 
os dados de identificação, procedência e quantidade. 
Sugestão de marca: Wyda. 

Unid. WYDA  80 4,39 351,20 

120 

Polvilho doce: fabricado a partir de matérias-primas 
sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido 
de 500g. Sugestão de marca: Prata, Yoki. 

Unid. PRATA  350 5,00 1.750,00 

121 

Saco plástico para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode ir ao 
freezer e a geladeira, com capacidade de 7 kg, bobina 
picotada com 100un. Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem deverá conter 
os dados de identificação, procedência e quantidade. 
Sugestão de marca: Bompack. 

Unid. ORLEPLAST  100 8,99 899,00 

122 

Saco plástico para alimentos de polietileno, 
transparente, material resistente, que pode ir ao 
freezer e a geladeira, com capacidade de 5 kg, bobina 
picotada com 100un. Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a integridade 
do produto até a utilização, a embalagem deverá conter 
os dados de identificação, procedência e quantidade. 
Sugestão de marca: Bompack. 

Unid. ORLEPLAST  50 9,99 499,50 

123 

Sagu: fécula de mandioca (formato pérola), sem 
adição de glúten; não deverá apresentar impurezas, 
substâncias nocivas, aspecto e cheiro não 
característico. Embalagem: acondicionado em pacotes 
de polietileno atóxico, com 500 g. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a partir da data de entrega. Sugestão 
de marca: Prata, Yoki. 

Unid. PRATA  250 5,09 1.272,50 

125 

Suco de uva tinto integral natural: sem adição de 
açúcar, água ou corantes. Coloração vermelho-rubi 
de boa intensidade. Embalagem de vidro de 1 litro a 1,5 
litro. Sugestão de marca: Aliança, Aurora. 

Unid. GARIBALDI  250 10,99 2.747,50 

126 

Touca descartável sanfonada elástico duplo 
confeccionado em TNT, cor branco, gramatura 30 pp 
deverá ser entregue em embalagem com 100 unidades, 
Acondicionamento conforme o fabricante de forma a 
garantir a higiene e a integridade do produto até a 
utilização. Sugestão de marca: Medix. 

Pct. BOMPACK  30 9,97 299,10 

127 

Trigo para quibe – de ótima qualidade, cor, sabor e 
aroma característicos do produto. Embalagem integra 
de 500g. Deverá conter na embalagem data de 
fabricação, data de validade, número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. Sugestão de marca: Yoki 

Unid. PINDUCA  80 9,08 726,40 

128 

Vinagre: de vinho tinto. Ingredientes: fermentado 
acético de vinho tinto hidratado e conservante ins 224 
- acidez 4,2%. Não contém glúten. Embalagem de 700 
ml. Sugestão de marca: Koller, Castello. 

Unid. KOLLER  200 4,35 870,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 55.614,30 (Cinquenta e Cinco Mil e Seiscentos e Quatorze 
Reais e Trinta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1531. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2023

Processo Licitatório Nº 12/2023 – HOMOLOGADO EM: 23/03/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 10/04/2023 à 09/04/2024).

DETENTORA: MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA- ME – CNPJ: 47.669.925/0001-93.

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis a serem usados na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações 
e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2023, nos termos 
das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Açafrão em pó: de primeira linha, embalagem de 50g, 
aglomerado filamentoso constituído por estigmas 
florais secos e croccus sativus, acompanhados ou não 
dos estiletes. Deve apresentar aspecto aglomerado 
filamentoso em pó homogêneo, cor pardo 
avermelhada, cheiro: forte, agradável e característico e 
sabor acre e levemente picante. Produto deverá estar 
em conformidade com as leis especificas vigentes. A 
embalagem deverá estar de acordo com as leis 
vigentes. Sugestão de marca: Incas, Kitano

Unid. INCAS 150 4,44 666,00

2

Açúcar cristal: cor branca, umidade máxima de 
0,07%. Composição: sacarose e sais minerais. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e a 
Resolução de 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagens 
íntegras de polietileno branco ou transparente. Emb. 5 
kg. Validade: mínimo de 6 meses após o ato da 
entrega. Sugestão de marca: Alto Alegre, União

Unid. ALTO 
ALEGRE 200 17,64 3.528,00

3

Açúcar de baunilha: açúcar aromatizado com sabor 
baunilha. Embalagem fechada, contendo 100 g, com 
data de validade no mínimo de 6 meses do dia da 
entrega. Sugestão de marca: Apti,Incas

Unid. INCAS 150 4,97 745,50

6

Alecrim Seco: Acondicionado em embalagem 
reforçada e apropriada para o produto, contendo rótulo 
com número do lote, data de fabricação, validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega, 
fórmula e procedência em pacotes com 10 gramas. 
Sugestão de Marca: Incas, Apti.

Unid. INCAS 60 1,59 95,40

10

Arroz parboilizado tipo 1 – características técnicas: 
classe: longo, fino, tipo I. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final 
dietética inadequada (empapamento). Embalagem: 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 kg, 
em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Sugestão de marca: Rampinelli, Tio João

Unid. RAMPINELLI 250 18,97 4.742,50

16

Biscoito salgado: tipo cream cracker, a base de: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, 
amido de milho, sal refinado, fermento, leite ou soro. 
Embalagem de 370 a 400 gramas. Validade: mínimo de 
3 meses após o ato da entrega. Sugestão de marcas: 
Isabela, Parati.

Unid. NINFA 150 4,19 628,50

17

Cacau em Pó: Produto Solúvel composto de puro 
(50%) pó de amêndoas de cacau moído sem a 
manteiga, sem adição de açucar, sem glútem, sem 
lactose e sem aromatizante em sua composição, 
embalagens primárias: plástico transparente com 
soldas resistentes, embalagens secundárias: caixas de 
papelão resistentes que contenham a origem e 
denominação do produto, informações nutricionais, 
peso, data de fabricação e data de validade do produto. 

Unid. APTI 50 14,86 743,00

Embalagens de 150 a 200 gramas. Produto com no 
mínimo 1 ano de validade. Sugestão de marca: Dr. 
Oetker, Nestle, Garoto.  

19 

Canela em pó: produto de primeira qualidade, pó fino, 
deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem tipo frasco, com tampa dosadora, intacta, 
contendo informações sobre o produto e prazo de 
validade. 35g. Sugestão de marca: Incas. 

Unid. INCAS  40 1,89 75,60 

20 

Canela em rama: Produto de primeira qualidade, 
deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo 
informações sobre o produto e prazo de validade. 10g. 
Sugestão de marca: Incas. 

Unid. INCAS  300 1,79 537,00 

24 

Colorau: aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor e 
sabor próprios, contendo os seguintes ingredientes: 
fubá, urucum, óleo de soja e sal. Embalagem de 
polietileno de 500gr. Validade: mínimo de 6 meses após 
o ato da entrega. Sugestão de marca: Incas, Apti. 

Unid. INCAS  50 4,62 231,00 

33 

Farinha de trigo integral: tipo I especial, obtida a 
partir do cereal limpo, desgerminado com teor máximo 
de cinzas de 0,65% na base seca, obtida a partir de 
grãos de trigo, sãos, limpos e em perfeito estado de 
conservação, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade. Acondicionada em embalagem de 1 kg. 
Sugestão de marca: Anaconda, Dona Benta, Martelli 

Unid. COAMO  100 4,89 489,00 

37 

Forminha de papel para cupcake: forminha 
descartável de papel, colorido, tamanho aproximado 
5,5 cm de fundo, 4 cm de altura e 7,5 com de boca. 
Embalagens com no mínimo 50 unidades. 

Unid. INCAS  100 7,70 770,00 

43 

Macarrão cabelo de anjo com ovos: macarrão tipo 
cabelo de anjo com ovos: ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, amido de 
milho (2,3%), corantes naturais de urucum e cúrcuma. 
Contém glúten. De boa qualidade. As massas as serem 
postas na água não devem turvar antes da cocção, 
embalagem primária de polietileno transparente de 
500g, hermeticamente vedada e intacta. Na porção de 
80g aproximadamente, 59g de carboidratos, 10g de 
proteínas e 0,6g de lipídios. Na embalagem deverá 
constar a data de fabricação e validade. Validade de 12 
meses a partir da data de entrega do produto. Sugestão 
de marca: Renata, Parati 

Unid. ISABELA  120 4,89 586,80 

44 

Macarrão espaguete com ovos: embalagem de 
polietileno transparente de 500g, intacto e 
hermeticamente vedado. Na porção de 80g 
aproximadamente, 62 g de carboidratos, 8,8g de 
proteínas e 0,8g de lipídios. Ingredientes: farinha de 
trigo comum enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos 
e corantes naturais cúrcuma e urucum. Contem glúten. 
As massas ao serem postas na água não devem turvar 
antes da cocção, não podem estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem deverá constar a data de 
fabricação e validade. Validade de 12 meses a partir da 
data de entrega do produto. Sugestão de marca: Parati, 
Isabela 

Unid. NINFA  100 2,99 299,00 

45 

Macarrão parafuso com ovos: embalagens plásticas 
com 500g – as massas devem ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. As massas alimentícias com 
ovos só podem ser expostas a venda com a designação 
massa com ovos quando forem preparadas com 3 ovos 
por quilo, no mínimo, correspondente a 0,045 g de 
colesterol por quilo. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 
Sugestão de marca: Renata, Parati 

Unid. NINFA  100 2,99 299,00 

46 

Macarrão tipo conchinha: de primeira linha - pacotes 
com 500g – as massas devem ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitos. As massas alimentícias com 
ovos só podem ser expostas a venda com a designação 
massa com ovos quando forem preparadas com 3 ovos 
por quilo, no mínimo, correspondente a 0,045 g de 
colesterol por quilo. o produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 
Sugestão de marca: Renata, Parati 

Unid. NINFA  100 3,87 387,00 

47 

Macarrão tipo alfabeto animado de primeira linha - 
pacotes com 500g - as massas devem ser fabricadas a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e de parasitas. Sugestão de marca: 
Renata. 

Unid. ISABELA  80 4,20 336,00 

49 

Manjericão moído: de primeira linha, embalagem de 
7g, folhas do ocimum basilicum. Deve apresentar 
aspecto de folha ovalada e seca, cor verde-pardacenta, 
cheiro e sabor próprios. Produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. A 
embalagem deverá estar de acordo com as leis 
vigentes. Sugestão de marcas: Incas, Apti. 

Unid. APTI  50 1,39 69,50 

52 

Óleo de soja: refinado, 100% natural. Não deve 
apresentar mistura de outros óleos e cheiro forte. 
Embalagem: garrafa “pet” c/ 900 ml. Validade: mínimo 
de 4 meses após o ato da entrega. Sugestão de marca: 
Leve, Suavit 

Unid. COAMO  400 6,87 2.748,00 

53 

Orégano: em folhas secas; obtido de espécimes 
vegetais genuínos; Grãos sãos e limpos; de coloração 
verde pardacenta; com cheiro aromático e sabor 
próprio; isento de sujidades e materiais estranhos a sua 
espécie; acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, com 50 gramas; resistente e hermeticamente 
vedado, suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores. 
Sugestão de marca: Incas. 

Unid. INCAS  20 2,89 57,80 

64 

PERECÍVEIS Abacaxi pérola: formato cônico, coroa 
longa e com espinhos. Unidades médias (de 1,2 a 1,5 
kg). Grau de maturação adequado para o consumo 
imediato. Ausência de frutos com podridão e 
amassados. Frescos e em adequado padrão de 
qualidade. 

Unid. CANTU  500 9,88 4.940,00 

65 

PERECÍVEIS Abóbora cabotiá de primeira qualidade, 
com polpa intacta, cor e conformação uniformes, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem.  

kg CANTU  200 7,42 1.484,00 

66 

PERECÍVEIS Abobrinha Verde: de Primeira 
Qualidade, com ausência de rachaduras ou cortes na 
casca. Sem ressecamento ou queimaduras. Livres de 
umidade externa, terra, parasitas e resíduos de 
fertilizantes. Com casca Lisa e brilhante, firme, não 
pode estar murcha, nem melando. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

kg CANTU  150 7,00 1.050,00 

68 

PERECÍVEIS Alho: “in natura” em perfeitas condições 
de conservação, livre de mofos e umidade, com odor 
característico. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg. CANTU  50 25,00 1.250,00 

69 PERECÍVEIS Ameixa (nacional): de 1° qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas. Em kg. kg. CANTU  300 14,65 4.395,00 

70 

PERECÍVEIS Banana: tipo caturra, de primeira 
qualidade. Limpas, íntegras com coloração própria, 
livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Pesando entre 100 e 150 
gramas a unidade. Não devem estar amassadas e 
batidas. Acondicionadas em caixa de madeira com 

kg. CANTU  3.000 5,99 17.970,00 

quantidade suficiente para não amassarem. O ticket 
com o peso e a data de embalagem deve estar na caixa 
ou adesivado atrás do pedido. 

71 

PERECÍVEIS Batata doce amarela: boa qualidade, 
cheiro e sabor característico, com cozimento garantido, 
compacta, firme, isenta de material terroso, mofos e 
sem partes arroxeadas. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

kg. CANTU  150 7,39 1.108,50 

72 

PERECÍVEIS Batata inglesa: lavada, de primeira 
qualidade. Coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação.  
Pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. 
Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg. CANTU  600 8,00 4.800,00 

73 

PERECÍVEIS Batata salsa: amarelo comum extra, 
entende-se por mandioquinha salsa, batata baroa ou 
batata salsa a raiz tuberosa da espécie arracacia 
xanthorrhiz, bancroft. Os tubérculos devem ser 
suficientemente desenvolvidos, com o tamanho, 
aroma, sabor e cor próprios da espécie. Não devem 
estar danificados por quaisquer lesões de origem física 
ou mecânica que afetem a sua aparência. Devem estar 
livres de enfermidades, livres da maior parte possível 
de terra aderente a casca. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

kg. CANTU  200 18,65 3.730,00 

74 

PERECÍVEIS Beterraba, fresca, de 1ª qualidade, com 
casca íntegra e com características organolépticas 
mantidas. no ponto de maturação adequado para o 
consumo. intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
acondicionadas em quantidade conforme solicitação em 
embalagem de polietileno atóxico. 

kg. CANTU  100 6,95 695,00 

75 
PERECÍVEIS Caqui chocolate: limpos, firmes, 
tamanho médio, médio amadurecimento, íntegros, sem 
manchas e cor característica uniforme. 

kg. CANTU  300 13,45 4.035,00 

83 

PERECÍVEIS Cebola Nacional. Limpas, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Acondicionado 
em embalagem plástica, contendo o ticket com o peso 
e a data de embalagem. 

kg. CANTU  400 8,56 3.424,00 

84 

PERECÍVEIS Cenoura: não lenhosas, limpas, com 
coloração uniforme e característica, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Tamanho médio, pesando entre 70 a 140 gramas a 
unidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg. CANTU  250 6,10 1.525,00 

85 

PERECÍVEIS Chuchu: de primeira qualidade, com cor 
e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

kg. CANTU  150 6,56 984,00 

86 
PERECÍVEIS Ervilha congelada: Natural sem adição 
de conservantes e outros ingredientes. Embalagem 
aproximada de 300g. Sugestão de marca: Lar, Copacol. 

Unid. COPACOL  100 8,73 873,00 

90 

PERECÍVEIS Laranja pera: de primeira qualidade, 
com cor e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

kg CANTU  300 7,56 2.268,00 

93 

PERECÍVEIS Limão Taiti: de primeira qualidade, com 
cor e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

kg CANTU  30 10,63 318,90 

Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

94 

PERECÍVEIS Maçã gala: de primeira qualidade. 
Limpas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doença e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação. 
Tamanho médio. NÃO DEVEM ESTAR BATIDAS/ 
AMASSADAS. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg CANTU  500 10,55 5.275,00 

95 

PERECÍVEIS Mamão formosa: de primeira qualidade 
limpos, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação.  
Tamanho médio, pesando entre 1000 e 1500 g a 
unidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg CANTU  500 13,13 6.565,00 

96 

PERECÍVEIS Mandioca, tipo branca ou amarela, grau 
normal de evolução no tamanho, frescas, sem 
ferimentos, não fibrosa, descascadas e lavadas, 
embaladas em plástico transparente. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

kg NINA 
VERDURAS  150 10,25 1.537,50 

97 

PERECÍVEIS Manga tommy de 1ª qualidade – 
aspecto globoso – maduros com cor própria classificada 
como fruta com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de 
origem física. Acondicionada em embalagem própria. 
Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

kg CANTU  500 8,23 4.115,00 

99 

PERECÍVEIS Melancia: deve ter casca firme, lustrosa 
e resistente, de cor verde, rajada, suculenta e doce, 
sem imperfeições e rachaduras. O ticket com o peso e 
a data de pesagem deve estar adesivado na melancia. 

kg CANTU  1.000 5,60 5.600,00 

100 

PERECÍVEIS Melão amarelo: amarelo, a casca deve 
ser firme, sem rachaduras e de cor vibrante, doce, 
suculento, de 1ª qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

kg CANTU  500 8,72 4.360,00 

101 

PERECÍVEIS Melão sapo: amarelo, a casca deve ser 
firme, sem rachaduras e de cor vibrante, doce, 
suculento, de 1ª qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e a 
data de embalagem. 

kg CANTU  500 9,48 4.740,00 

102 

PERECÍVEIS Milho verde congelado: Natural sem 
adição de conservantes e outros ingredientes. 
Embalagem aproximada de 300g. Sugestão de marca: 
Lar, Copacol. 

Unid. COPACOL  100 8,90 890,00 

104 

PERECÍVEIS Ovo de galinha vermelho: classe A 
tamanho grande: de 50 a 55 gramas a unidade. Não 
deve ter cheiro. Isento de sujidades, fungos e 
substancias toxicas. Acondicionado em embalagem 
apropriada. Validade: mínimo de 20 dias após o ato da 
entrega. Embalagem de 1 dúzia.  

dz. REALGRO  800 8,99 7.192,00 

105 
PERECÍVEIS Pêssego nacional: médio 
amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor, 
característica uniforme. 

kg CANTU  300 13,12 3.936,00 

106 

PERECÍVEIS Pimentão verde: casca lisa e brilhante, 
não pode estar murcho. Com tamanho médio e 
coloração uniforme, com casca sã, sem rupturas, sem 
rachaduras ou cortes na casca. Livre de sujidades, 
isenta de parte pútridas. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

kg CANTU  100 13,30 1.330,00 

107 

PERECÍVEIS Polpa natural de frutas diversas: 
congelada, sabores abacaxi, pêssego, manga, limão, 
frutas vermelhas, acerola, processada de acordo com 
as normas do ministério da agricultura (lei 8.914 de 
14/07/1994 – decreto lei nº 2.314 de 04/09/1997), 

Unid. FRIBOM  600 3,50 2.100,00 
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embalada em pacotes de polietileno, unidades de 100 
gramas. sugestão de marca: Polpanorte. 

113 

PERECÍVEIS Requeijão cremoso SEM LACTOSE: 
Ingredientes: Creme de leite, massa para elaborar 
queijo (leite pasteurizado semidesnatado, cloreto de 
cálcio, fermento lácteo e coagulante), sal (cloreto de 
sódio), estabilizantes e conservante, conforme indicado 
pela legislação vigente. Sem glúten na composição. 
Deve ser conservado em temperatura abaixo de 10°C, 
com validade mínima de 30 dias a contar da data de 
entrega. Embalagem: aproximadamente 180g. 
Sugestão de marca: Santa Clara, Lac Lélo, Verde 
Campo. 

kg FRIMESA  50 13,66 683,00 

114 

PERECÍVEIS Repolho: de tamanho regular, de 1ª 
qualidade, apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionados em sacos plástico com o ticket do peso 
e data de embalagem. 

kg CANTU  80 6,99 559,20 

117 

PERECÍVEIS Tomate: tipo especial, longo ou redondo 
de primeira qualidade, maduro.  Limpo, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação, livre de umidade externa 
anormal.  Tamanho médio, pesando de 100 a 200 
gramas a unidade. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

kg CANTU  600 9,75 5.850,00 

119 

Passata rústica de tomate – produto constituído 
100% de tomates, com pele e sementes. Sem adição 
de sal, açúcar, gorduras, conservantes, corantes e 
espessantes. Não contém sódio. Embalagem em sachê 
300 gramas. Sugestão de marca: Fugini, Predilecta. 

Unid. FUGINI  400 2,98 1.192,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 128.809,70 (Cento e Vinte e Oito Mil e Oitocentos e Nove 
Reais e Setenta Centavos)). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa:1531. 

 
Bom Sucesso do Sul, 10 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 2123/2023 - DATA: 04.04.2023 - SÚMULA: Concede reajuste de vencimentos para os Servidores, 
Ativos, Inativos, Pensionistas e Comissionados da Municipalidade do Município de Itapejara D´Oeste, Paraná 
A Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Ficam reajustados em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), os vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais ativos, inativos, pensionistas, comissionados, assessores e diretores de 
departamentos do Município a partir de 1º (primeiro) de abril de 2023, de acordo com o índice do IPCA, 
referente ao período de janeiro a dezembro de 2022, os quais têm seu Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR regulamentados pela Lei Municipal 1.638/2016 de 23.03.2016. Parágrafo único - O percentual 
estabelecido no artigo 1º referente aos servidores ativos, será aplicado sobre os últimos valores vigentes nas 
Tabelas de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo II da Lei Municipal nº 
1.638/2016. Art. 2º - Fica reajustado em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), a reposição salarial, 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito a partir de 1º (primeiro) de abril de 2023, reajuste de acordo com o 
índice do IPCA, referente ao período de janeiro a dezembro de 2022. Art. 3º - As tabelas de valores de cargos de 
provimento em Comissão, instituídas pela Lei nº 2055/2022 de 05.04.2022, passam a vigorar de conformidade 
com o Anexo I, Tabela “A” da presente Lei. Art. 4º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. Art. 5º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 (primeiro) de abril de 2023, 
revogados as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, 
em 04 (quatro) dia do mês de abril de 2023. Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal. 

ANEXO II - DA LEI 1638/ 2016 – TABELAS SALARIAL – A, B e C. 
ANEXO II - A – TABELA SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL - GOO: 
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C - I C - II 

PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.851,09 2.036,20 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 1.888,11 2.076,93 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 1.925,88 2.118,46 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 1.964,39 2.160,83 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 2.003,68 2.204,05 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 2.043,76 2.248,13 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 2.084,63 2.293,09 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 2.126,32 2.338,96 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 2.168,85 2.385,73 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 2.212,23 2.433,45 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 2.256,47 2.482,12 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 2.301,60 2.531,76 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.347,63 2.582,40 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.394,59 2.634,04 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.442,48 2.686,72 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.491,33 2.740,46 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.541,15 2.795,27 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.591,98 2.851,17 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.643,82 2.908,20 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.696,69 2.966,36 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.750,63 3.025,69 

LEI Nº 2123/2023 - DATA: 04.04.2023 - SÚMULA: Concede reajuste de vencimentos para os Servidores, 
Ativos, Inativos, Pensionistas e Comissionados da Municipalidade do Município de Itapejara D´Oeste, Paraná 
A Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Ficam reajustados em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), os vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais ativos, inativos, pensionistas, comissionados, assessores e diretores de 
departamentos do Município a partir de 1º (primeiro) de abril de 2023, de acordo com o índice do IPCA, 
referente ao período de janeiro a dezembro de 2022, os quais têm seu Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR regulamentados pela Lei Municipal 1.638/2016 de 23.03.2016. Parágrafo único - O percentual 
estabelecido no artigo 1º referente aos servidores ativos, será aplicado sobre os últimos valores vigentes nas 
Tabelas de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo II da Lei Municipal nº 
1.638/2016. Art. 2º - Fica reajustado em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), a reposição salarial, 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito a partir de 1º (primeiro) de abril de 2023, reajuste de acordo com o 
índice do IPCA, referente ao período de janeiro a dezembro de 2022. Art. 3º - As tabelas de valores de cargos de 
provimento em Comissão, instituídas pela Lei nº 2055/2022 de 05.04.2022, passam a vigorar de conformidade 
com o Anexo I, Tabela “A” da presente Lei. Art. 4º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. Art. 5º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 (primeiro) de abril de 2023, 
revogados as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, 
em 04 (quatro) dia do mês de abril de 2023. Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal. 

ANEXO II - DA LEI 1638/ 2016 – TABELAS SALARIAL – A, B e C. 
ANEXO II - A – TABELA SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL - GOO: 

CARGO       CARGO       CARGO     

A
LM

O
X

ER
IF

E A - I A - II  

A
U

X
IL

IA
R

 
D

E 
C

O
ZI

N
H

A
 

B - I B - II  

A
JU

D
A

N
TE

 
D

E 
D

EF
ES

A
 

C
IV

IL
 

C - I C - II 

PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.851,09 2.036,20 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 1.888,11 2.076,93 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 1.925,88 2.118,46 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 1.964,39 2.160,83 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 2.003,68 2.204,05 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 2.043,76 2.248,13 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 2.084,63 2.293,09 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 2.126,32 2.338,96 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 2.168,85 2.385,73 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 2.212,23 2.433,45 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 2.256,47 2.482,12 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 2.301,60 2.531,76 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.347,63 2.582,40 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.394,59 2.634,04 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.442,48 2.686,72 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.491,33 2.740,46 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.541,15 2.795,27 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.591,98 2.851,17 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.643,82 2.908,20 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.696,69 2.966,36 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.750,63 3.025,69 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 2.805,64 3.086,20 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 2.861,75 3.147,93 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 2.918,99 3.210,88 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 2.977,37 3.275,10 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 3.036,91 3.340,60 

CARGO       CARGO       CARGO     

BO
R

R
A

C
H

E
IR

O
 

D - I D - II   BU
EI

R
IS

TA
 

E - I E - II   C
A

PA
TA

Z 
A

G
R

O
PE

C
U

A
R

IO
 

F - I F - II 
PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 
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PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 
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PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 2.679,20 2.947,11 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 2.732,78 3.006,06 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 2.787,43 3.066,18 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 2.843,18 3.127,50 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 2.900,05 3.190,05 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 2.958,05 3.253,85 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 3.017,21 3.318,93 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 3.077,55 3.385,31 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 3.139,10 3.453,01 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 3.201,89 3.522,07 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 3.265,92 3.592,52 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 3.331,24 3.664,37 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 3.397,87 3.737,65 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 3.465,82 3.812,41 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 3.535,14 3.888,66 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 3.605,84 3.966,43 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 3.677,96 4.045,76 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 3.751,52 4.126,67 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 3.826,55 4.209,21 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 3.903,08 4.293,39 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 3.981,14 4.379,26 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 4.060,77 4.466,84 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 4.141,98 4.556,18 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 4.224,82 4.647,30 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 4.309,32 4.740,25 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 4.395,50 4.835,05 

CARGO       CARGO       CARGO     
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A 

O - I O - II 
PISO 2.897,72 3.187,49   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 2.955,67 3.251,24   1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83 

2 3.014,78 3.316,26   2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75 

3 3.075,08 3.382,59   3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38 

4 3.136,58 3.450,24   4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75 

5 3.199,31 3.519,24   5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86 

6 3.263,30 3.589,63   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 3.328,56 3.661,42   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 3.395,14 3.734,65   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 3.463,04 3.809,34   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 3.532,30 3.885,53   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 3.602,94 3.963,24   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 3.675,00 4.042,50   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 3.748,50 4.123,35   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 3.823,47 4.205,82   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 3.899,94 4.289,94   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 3.977,94 4.375,74   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 4.057,50 4.463,25   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 4.138,65 4.552,52   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 4.221,42 4.643,57   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 4.305,85 4.736,44   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 4.391,97 4.831,17   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 4.479,81 4.927,79   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 4.569,40 5.026,35   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 4.660,79 5.126,87   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 4.754,01 5.229,41   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 

CARGO       CARGO       CARGO     
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R - I R - II 
PISO 1.878,93 2.066,82   PISO 2.018,10 2.219,91   PISO 2.018,10 2.219,91 

1 1.916,50 2.108,15   1 2.058,46 2.264,31   1 2.058,46 2.264,31 

2 1.954,83 2.150,32   2 2.099,63 2.309,60   2 2.099,63 2.309,60 

3 1.993,93 2.193,32   3 2.141,63 2.355,79   3 2.141,63 2.355,79 

4 2.033,81 2.237,19   4 2.184,46 2.402,91   4 2.184,46 2.402,91 

5 2.074,49 2.281,93   5 2.228,15 2.450,96   5 2.228,15 2.450,96 

6 2.115,98 2.327,57   6 2.272,71 2.499,98   6 2.272,71 2.499,98 

7 2.158,29 2.374,12   7 2.318,17 2.549,98   7 2.318,17 2.549,98 

8 2.201,46 2.421,61   8 2.364,53 2.600,98   8 2.364,53 2.600,98 

9 2.245,49 2.470,04   9 2.411,82 2.653,00   9 2.411,82 2.653,00 

10 2.290,40 2.519,44   10 2.460,06 2.706,06   10 2.460,06 2.706,06 

11 2.336,21 2.569,83   11 2.509,26 2.760,18   11 2.509,26 2.760,18 

12 2.382,93 2.621,23   12 2.559,44 2.815,39   12 2.559,44 2.815,39 

13 2.430,59 2.673,65   13 2.610,63 2.871,69   13 2.610,63 2.871,69 

14 2.479,20 2.727,12   14 2.662,84 2.929,13   14 2.662,84 2.929,13 

15 2.528,79 2.781,67   15 2.716,10 2.987,71   15 2.716,10 2.987,71 

16 2.579,36 2.837,30   16 2.770,42 3.047,47   16 2.770,42 3.047,47 

17 2.630,95 2.894,04   17 2.825,83 3.108,41   17 2.825,83 3.108,41 

18 2.683,57 2.951,93   18 2.882,35 3.170,58   18 2.882,35 3.170,58 

19 2.737,24 3.010,96   19 2.939,99 3.233,99   19 2.939,99 3.233,99 

20 2.791,98 3.071,18   20 2.998,79 3.298,67   20 2.998,79 3.298,67 

21 2.847,82 3.132,61   21 3.058,77 3.364,65   21 3.058,77 3.364,65 

22 2.904,78 3.195,26   22 3.119,95 3.431,94   22 3.119,95 3.431,94 

23 2.962,88 3.259,16   23 3.182,35 3.500,58   23 3.182,35 3.500,58 

24 3.022,13 3.324,35   24 3.245,99 3.570,59   24 3.245,99 3.570,59 

25 3.082,58 3.390,83   25 3.310,91 3.642,00   25 3.310,91 3.642,00 

CARGO       CARGO       CARGO     
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PISO 2.343,79 2.578,17   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 2.390,66 2.629,73   1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83 

2 2.438,48 2.682,32   2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75 

3 2.487,25 2.735,97   3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38 

4 2.536,99 2.790,69   4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75 

5 2.587,73 2.846,50   5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86 

6 2.639,49 2.903,43   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 2.692,28 2.961,50   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 2.746,12 3.020,73   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 2.801,04 3.081,15   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 2.857,06 3.142,77   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 2.914,21 3.205,63   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.972,49 3.269,74   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 3.031,94 3.335,13   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 3.092,58 3.401,84   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 3.154,43 3.469,87   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 3.217,52 3.539,27   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 3.281,87 3.610,06   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 3.347,51 3.682,26   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 3.414,46 3.755,90   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 3.482,75 3.831,02   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 3.552,40 3.907,64   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 3.623,45 3.985,79   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 3.695,92 4.065,51   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 3.769,84 4.146,82   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 3.845,23 4.229,76   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 

CARGO       CARGO       CARGO     
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X - I X - II 
PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83   1 1.632,57 1.795,83 

2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75   2 1.665,22 1.831,75 

3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38   3 1.698,53 1.868,38 

4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75   4 1.732,50 1.905,75 

5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86   5 1.767,15 1.943,86 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II - B – TABELA SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL 

DE ENSINO MÉDIO - GEM: 
CARGO       CARGO       CARGO     

CARGO       

PE
DR

EI
RO

 

Z - I Z - II 

 

PE
DR

EI
RO

 
Z - I Z - II 

PISO 1.998,93 2.198,83  13 2.585,83 2.844,42 

1 2.038,91 2.242,80  14 2.637,55 2.901,31 

2 2.079,69 2.287,66  15 2.690,30 2.959,33 

3 2.121,28 2.333,41  16 2.744,11 3.018,52 

4 2.163,71 2.380,08  17 2.798,99 3.078,89 

5 2.206,98 2.427,68  18 2.854,97 3.140,47 

6 2.251,12 2.476,24  19 2.912,07 3.203,28 

7 2.296,15 2.525,76  20 2.970,31 3.267,34 

8 2.342,07 2.576,28  21 3.029,72 3.332,69 

9 2.388,91 2.627,80  22 3.090,31 3.399,34 

10 2.436,69 2.680,36  23 3.152,12 3.467,33 

11 2.485,42 2.733,97  24 3.215,16 3.536,68 

12 2.535,13 2.788,64  25 3.279,46 3.607,41 

6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74   6 1.802,49 1.982,74 

7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39   7 1.838,54 2.022,39 

8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84   8 1.875,31 2.062,84 

9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10   9 1.912,82 2.104,10 

10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18   10 1.951,07 2.146,18 

11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48   25 2.625,89 2.888,48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II - B – TABELA SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL 

DE ENSINO MÉDIO - GEM: 
CARGO       CARGO       CARGO     

CARGO       

PE
DR

EI
RO

 

Z - I Z - II 

 

PE
DR

EI
RO

 

Z - I Z - II 
PISO 1.998,93 2.198,83  13 2.585,83 2.844,42 

1 2.038,91 2.242,80  14 2.637,55 2.901,31 

2 2.079,69 2.287,66  15 2.690,30 2.959,33 

3 2.121,28 2.333,41  16 2.744,11 3.018,52 

4 2.163,71 2.380,08  17 2.798,99 3.078,89 

5 2.206,98 2.427,68  18 2.854,97 3.140,47 

6 2.251,12 2.476,24  19 2.912,07 3.203,28 

7 2.296,15 2.525,76  20 2.970,31 3.267,34 

8 2.342,07 2.576,28  21 3.029,72 3.332,69 

9 2.388,91 2.627,80  22 3.090,31 3.399,34 

10 2.436,69 2.680,36  23 3.152,12 3.467,33 

11 2.485,42 2.733,97  24 3.215,16 3.536,68 

12 2.535,13 2.788,64  25 3.279,46 3.607,41 
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E 
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E 

C - I C - II 

PISO  2.424,00  2.666,40   PISO 2.424,00  2.666,40   PISO 3.276,32 3.603,95 

1  2.472,48  2.719,73    1 2.472,48  2.719,73    1 3.341,84 3.676,03 

2 2.521,93   2.774,12    2  2.521,93   2.774,12    2 3.408,68 3.749,55 

3 2.572,37   2.829,61    3 2.572,37   2.829,61    3 3.476,85 3.824,54 

4 R$ 2.623,82   R$ 2.886,20    4 R$ 2.623,82   R$ 2.886,20    4 3.546,39 3.901,03 

5 R$ 2.676,29   R$ 2.943,92    5 R$ 2.676,29   R$ 2.943,92    5 3.617,32 3.979,05 

6 R$ 2.729,82   R$ 3.002,80    6 R$ 2.729,82   R$ 3.002,80    6 3.689,66 4.058,63 

7 R$ 2.784,41   R$ 3.062,86    7 R$ 2.784,41   R$ 3.062,86    7 3.763,46 4.139,80 

8 R$ 2.840,10   R$ 3.124,11    8 R$ 2.840,10   R$ 3.124,11    8 3.838,73 4.222,60 

9 R$ 2.896,90   R$ 3.186,59    9 R$ 2.896,90   R$ 3.186,59    9 3.915,50 4.307,05 

10 R$ 2.954,84   R$ 3.250,33    10 R$ 2.954,84   R$ 3.250,33    10 3.993,81 4.393,19 

11 R$ 3.013,94   R$ 3.315,33    11 R$ 3.013,94   R$ 3.315,33    11 4.073,69 4.481,06 

12 R$ 3.074,22   R$ 3.381,64    12 R$ 3.074,22   R$ 3.381,64    12 4.155,16 4.570,68 

13 R$ 3.135,70   R$ 3.449,27    13 R$ 3.135,70   R$ 3.449,27    13 4.238,26 4.662,09 

14 R$ 3.198,42   R$ 3.518,26    14 R$ 3.198,42   R$ 3.518,26    14 4.323,03 4.755,33 

15 R$ 3.262,38   R$ 3.588,62    15 R$ 3.262,38   R$ 3.588,62    15 4.409,49 4.850,44 

16 R$ 3.327,63   R$ 3.660,40    16 R$ 3.327,63   R$ 3.660,40    16 4.497,68 4.947,45 

17 R$ 3.394,19   R$ 3.733,60    17 R$ 3.394,19   R$ 3.733,60    17 4.587,63 5.046,40 

18 R$ 3.462,07   R$ 3.808,28    18 R$ 3.462,07   R$ 3.808,28    18 4.679,39 5.147,33 

19 R$ 3.531,31   R$ 3.884,44    19 R$ 3.531,31   R$ 3.884,44    19 4.772,97 5.250,27 

20 R$ 3.601,94   R$ 3.962,13    20 R$ 3.601,94   R$ 3.962,13    20 4.868,43 5.355,28 

21 R$ 3.673,98   R$ 4.041,37    21 R$ 3.673,98   R$ 4.041,37    21 4.965,80 5.462,38 

22 R$ 3.747,45   R$ 4.122,20    22 R$ 3.747,45   R$ 4.122,20    22 5.065,12 5.571,63 

23 R$ 3.822,40   R$ 4.204,64    23 R$ 3.822,40   R$ 4.204,64    23 5.166,42 5.683,06 

24 R$ 3.898,85   R$ 4.288,74    24 R$ 3.898,85   R$ 4.288,74    24 5.269,75 5.796,72 

25 R$ 3.976,83   R$ 4.374,51    25 R$ 3.976,83   R$ 4.374,51    25 5.375,14 5.912,66 

CARGO       CARGO       CARGO     
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F - I F - II 
PISO 1.799,58 1.979,54   PISO 1.670,14 1.837,15   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 1.835,57 2.019,13   1 1.703,54 1.873,90   1 1.632,57 1.795,83 

2 1.872,29 2.059,51   2 1.737,61 1.911,37   2 1.665,22 1.831,75 

3 1.909,73 2.100,71   3 1.772,36 1.949,60   3 1.698,53 1.868,38 

4 1.947,93 2.142,72   4 1.807,81 1.988,59   4 1.732,50 1.905,75 

5 1.986,89 2.185,57   5 1.843,97 2.028,36   5 1.767,15 1.943,86 

6 2.026,62 2.229,29   6 1.880,85 2.068,93   6 1.802,49 1.982,74 

7 2.067,16 2.273,87   7 1.918,46 2.110,31   7 1.838,54 2.022,39 

8 2.108,50 2.319,35   8 1.956,83 2.152,52   8 1.875,31 2.062,84 

9 2.150,67 2.365,74   9 1.995,97 2.195,57   9 1.912,82 2.104,10 

10 2.193,68 2.413,05   10 2.035,89 2.239,48   10 1.951,07 2.146,18 

11 2.237,56 2.461,31   11 2.076,61 2.284,27   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.282,31 2.510,54   12 2.118,14 2.329,95   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.327,95 2.560,75   13 2.160,50 2.376,55   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.374,51 2.611,96   14 2.203,71 2.424,08   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.422,00 2.664,20   15 2.247,79 2.472,57   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.470,44 2.717,49   16 2.292,74 2.522,02   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.519,85 2.771,84   17 2.338,60 2.572,46   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.570,25 2.827,27   18 2.385,37 2.623,91   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.621,65 2.883,82   19 2.433,08 2.676,38   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.674,09 2.941,49   20 2.481,74 2.729,91   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.727,57 3.000,32   21 2.531,37 2.784,51   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.782,12 3.060,33   22 2.582,00 2.840,20   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.837,76 3.121,54   23 2.633,64 2.897,00   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.894,52 3.183,97   24 2.686,31 2.954,94   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.952,41 3.247,65   25 2.740,04 3.014,04   25 2.625,89 2.888,48 
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I - I I - II 
PISO 1.739,75 1.913,72   PISO 2.492,70 2.741,97   PISO 1.600,56 1.760,62 

1 1.774,54 1.952,00   1 2.542,55 2.796,81   1 1.632,57 1.795,83 

2 1.810,03 1.991,04   2 2.593,40 2.852,74   2 1.665,22 1.831,75 

3 1.846,23 2.030,86   3 2.645,27 2.909,80   3 1.698,53 1.868,38 

4 1.883,16 2.071,48   4 2.698,18 2.967,99   4 1.732,50 1.905,75 

5 1.920,82 2.112,90   5 2.752,14 3.027,35   5 1.767,15 1.943,86 

6 1.959,24 2.155,16   6 2.807,18 3.087,90   6 1.802,49 1.982,74 

7 1.998,42 2.198,27   7 2.863,33 3.149,66   7 1.838,54 2.022,39 

8 2.038,39 2.242,23   8 2.920,59 3.212,65   8 1.875,31 2.062,84 

9 2.079,16 2.287,08   9 2.979,00 3.276,91   9 1.912,82 2.104,10 

10 2.120,74 2.332,82   10 3.038,58 3.342,44   10 1.951,07 2.146,18 

11 2.163,16 2.379,47   11 3.099,36 3.409,29   11 1.990,10 2.189,11 

12 2.206,42 2.427,06   12 3.161,34 3.477,48   12 2.029,90 2.232,89 

13 2.250,55 2.475,60   13 3.224,57 3.547,03   13 2.070,50 2.277,55 

14 2.295,56 2.525,12   14 3.289,06 3.617,97   14 2.111,91 2.323,10 

15 2.341,47 2.575,62   15 3.354,84 3.690,33   15 2.154,14 2.369,56 

16 2.388,30 2.627,13   16 3.421,94 3.764,13   16 2.197,23 2.416,95 

17 2.436,07 2.679,67   17 3.490,38 3.839,42   17 2.241,17 2.465,29 

18 2.484,79 2.733,27   18 3.560,19 3.916,21   18 2.285,99 2.514,59 

19 2.534,48 2.787,93   19 3.631,39 3.994,53   19 2.331,71 2.564,89 

20 2.585,17 2.843,69   20 3.704,02 4.074,42   20 2.378,35 2.616,18 

21 2.636,88 2.900,57   21 3.778,10 4.155,91   21 2.425,92 2.668,51 

22 2.689,62 2.958,58   22 3.853,66 4.239,03   22 2.474,43 2.721,88 

23 2.743,41 3.017,75   23 3.930,73 4.323,81   23 2.523,92 2.776,31 

24 2.798,28 3.078,10   24 4.009,35 4.410,28   24 2.574,40 2.831,84 

25 2.854,24 3.139,67   25 4.089,54 4.498,49   25 2.625,89 2.888,48 
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L - I L - II 
PISO 1.677,11 1.844,82   PISO 2.087,69 2.296,46   PISO 1.677,11 1.844,82 

1 1.710,65 1.881,72   1 2.129,45 2.342,39   1 1.710,65 1.881,72 

2 1.744,87 1.919,35   2 2.172,03 2.389,24   2 1.744,87 1.919,35 

3 1.779,76 1.957,74   3 2.215,48 2.437,02   3 1.779,76 1.957,74 

4 1.815,36 1.996,89   4 2.259,78 2.485,76   4 1.815,36 1.996,89 

5 1.851,66 2.036,83   5 2.304,98 2.535,48   5 1.851,66 2.036,83 

6 1.888,70 2.077,57   6 2.351,08 2.586,19   6 1.888,70 2.077,57 

7 1.926,47 2.119,12   7 2.398,10 2.637,91   7 1.926,47 2.119,12 

8 1.965,00 2.161,50   8 2.446,06 2.690,67   8 1.965,00 2.161,50 

9 2.004,30 2.204,73   9 2.494,98 2.744,48   9 2.004,30 2.204,73 

10 2.044,39 2.248,83   10 2.544,88 2.799,37   10 2.044,39 2.248,83 

11 2.085,28 2.293,80   11 2.595,78 2.855,36   11 2.085,28 2.293,80 

12 2.126,98 2.339,68   12 2.647,70 2.912,47   12 2.126,98 2.339,68 

13 2.169,52 2.386,47   13 2.700,65 2.970,72   13 2.169,52 2.386,47 

14 2.212,91 2.434,20   14 2.754,66 3.030,13   14 2.212,91 2.434,20 

15 2.257,17 2.482,89   15 2.809,76 3.090,73   15 2.257,17 2.482,89 

16 2.302,31 2.532,54   16 2.865,95 3.152,55   16 2.302,31 2.532,54 

17 2.348,36 2.583,19   17 2.923,27 3.215,60   17 2.348,36 2.583,19 

18 2.395,33 2.634,86   18 2.981,74 3.279,91   18 2.395,33 2.634,86 

19 2.443,23 2.687,56   19 3.041,37 3.345,51   19 2.443,23 2.687,56 

20 2.492,10 2.741,31   20 3.102,20 3.412,42   20 2.492,10 2.741,31 

21 2.541,94 2.796,13   21 3.164,24 3.480,67   21 2.541,94 2.796,13 

22 2.592,78 2.852,06   22 3.227,53 3.550,28   22 2.592,78 2.852,06 

23 2.644,63 2.909,10   23 3.292,08 3.621,29   23 2.644,63 2.909,10 

24 2.697,53 2.967,28   24 3.357,92 3.693,71   24 2.697,53 2.967,28 

25 2.751,48 3.026,62   25 3.425,08 3.767,59   25 2.751,48 3.026,62 
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PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 3.478,79 3.826,67   PISO 1.739,75 1.913,72 

1 1.632,57 1.795,83   1 3.548,36 3.903,20   1 1.774,54 1.952,00 

2 1.665,22 1.831,75   2 3.619,33 3.981,26   2 1.810,03 1.991,04 

3 1.698,53 1.868,38   3 3.691,72 4.060,89   3 1.846,23 2.030,86 

4 1.732,50 1.905,75   4 3.765,55 4.142,11   4 1.883,16 2.071,48 

5 1.767,15 1.943,86   5 3.840,86 4.224,95   5 1.920,82 2.112,90 

6 1.802,49 1.982,74   6 3.917,68 4.309,45   6 1.959,24 2.155,16 

7 1.838,54 2.022,39   7 3.996,03 4.395,64   7 1.998,42 2.198,27 

8 1.875,31 2.062,84   8 4.075,95 4.483,55   8 2.038,39 2.242,23 

9 1.912,82 2.104,10   9 4.157,47 4.573,22   9 2.079,16 2.287,08 

10 1.951,07 2.146,18   10 4.240,62 4.664,69   10 2.120,74 2.332,82 

11 1.990,10 2.189,11   11 4.325,44 4.757,98   11 2.163,16 2.379,47 

12 2.029,90 2.232,89   12 4.411,94 4.853,14   12 2.206,42 2.427,06 

13 2.070,50 2.277,55   13 4.500,18 4.950,20   13 2.250,55 2.475,60 

14 2.111,91 2.323,10   14 4.590,19 5.049,21   14 2.295,56 2.525,12 

15 2.154,14 2.369,56   15 4.681,99 5.150,19   15 2.341,47 2.575,62 

16 2.197,23 2.416,95   16 4.775,63 5.253,19   16 2.388,30 2.627,13 

17 2.241,17 2.465,29   17 4.871,14 5.358,26   17 2.436,07 2.679,67 

18 2.285,99 2.514,59   18 4.968,57 5.465,42   18 2.484,79 2.733,27 

19 2.331,71 2.564,89   19 5.067,94 5.574,73   19 2.534,48 2.787,93 

20 2.378,35 2.616,18   20 5.169,30 5.686,23   20 2.585,17 2.843,69 

21 2.425,92 2.668,51   21 5.272,68 5.799,95   21 2.636,88 2.900,57 

22 2.474,43 2.721,88   22 5.378,14 5.915,95   22 2.689,62 2.958,58 

23 2.523,92 2.776,31   23 5.485,70 6.034,27   23 2.743,41 3.017,75 

24 2.574,40 2.831,84   24 5.595,41 6.154,95   24 2.798,28 3.078,10 

25 2.625,89 2.888,48   25 5.707,32 6.278,05   25 2.854,24 3.139,67 

 
                    

CARGO       CARGO       CARGO     

LA
N

Ç
A

D
O

R
 D

E 
TR

IB
U

TO
S 

P - I P - II   R
EC

EP
IC

IO
N

IS
TA

 

Q - I Q- II   SE
C

R
ET

A
R

IA
 

EX
EC

U
TI

V
A

 

R - I R - II 
PISO 4.235,22 4.658,74   PISO 1.670,14 1.837,15   PISO 2.087,69 2.296,46 

1 4.319,92 4.751,91   1 1.703,54 1.873,90   1 2.129,45 2.342,39 

2 4.406,32 4.846,95   2 1.737,61 1.911,37   2 2.172,03 2.389,24 

3 4.494,45 4.943,89   3 1.772,36 1.949,60   3 2.215,48 2.437,02 

4 4.584,34 5.042,77   4 1.807,81 1.988,59   4 2.259,78 2.485,76 

5 4.676,02 5.143,63   5 1.843,97 2.028,36   5 2.304,98 2.535,48 

6 4.769,54 5.246,50   6 1.880,85 2.068,93   6 2.351,08 2.586,19 

7 4.864,93 5.351,43   7 1.918,46 2.110,31   7 2.398,10 2.637,91 

8 4.962,23 5.458,46   8 1.956,83 2.152,52   8 2.446,06 2.690,67 

9 5.061,48 5.567,63   9 1.995,97 2.195,57   9 2.494,98 2.744,48 

10 5.162,71 5.678,98   10 2.035,89 2.239,48   10 2.544,88 2.799,37 

11 5.265,96 5.792,56   11 2.076,61 2.284,27   11 2.595,78 2.855,36 

12 5.371,28 5.908,41   12 2.118,14 2.329,95   12 2.647,70 2.912,47 

13 5.478,71 6.026,58   13 2.160,50 2.376,55   13 2.700,65 2.970,72 

14 5.588,28 6.147,11   14 2.203,71 2.424,08   14 2.754,66 3.030,13 

15 5.700,05 6.270,05   15 2.247,79 2.472,57   15 2.809,76 3.090,73 

16 5.814,05 6.395,45   16 2.292,74 2.522,02   16 2.865,95 3.152,55 

17 5.930,33 6.523,36   17 2.338,60 2.572,46   17 2.923,27 3.215,60 

18 6.048,93 6.653,83   18 2.385,37 2.623,91   18 2.981,74 3.279,91 

19 6.169,91 6.786,90   19 2.433,08 2.676,38   19 3.041,37 3.345,51 

20 6.293,31 6.922,64   20 2.481,74 2.729,91   20 3.102,20 3.412,42 

21 6.419,18 7.061,10   21 2.531,37 2.784,51   21 3.164,24 3.480,67 

22 6.547,56 7.202,32   22 2.582,00 2.840,20   22 3.227,53 3.550,28 

23 6.678,51 7.346,36   23 2.633,64 2.897,00   23 3.292,08 3.621,29 

24 6.812,08 7.493,29   24 2.686,31 2.954,94   24 3.357,92 3.693,71 

25 6.948,32 7.643,16   25 2.740,04 3.014,04   25 3.425,08 3.767,59 
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U - I U - II 
PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 4.036,21 4.439,83   PISO 3.291,59 3.620,75 

1 1.632,57 1.795,83   1 4.116,93 4.528,62   1 3.357,42 3.693,17 

2 1.665,22 1.831,75   2 4.199,27 4.619,20   2 3.424,57 3.767,03 

3 1.698,53 1.868,38   3 4.283,25 4.711,58   3 3.493,06 3.842,37 

4 1.732,50 1.905,75   4 4.368,92 4.805,81   4 3.562,93 3.919,22 

5 1.767,15 1.943,86   5 4.456,30 4.901,93   5 3.634,18 3.997,60 

6 1.802,49 1.982,74   6 4.545,42 4.999,97   6 3.706,87 4.077,55 

7 1.838,54 2.022,39   7 4.636,33 5.099,97   7 3.781,00 4.159,11 

8 1.875,31 2.062,84   8 4.729,06 5.201,96   8 3.856,63 4.242,29 

9 1.912,82 2.104,10   9 4.823,64 5.306,00   9 3.933,76 4.327,13 

10 1.951,07 2.146,18   10 4.920,11 5.412,12   10 4.012,43 4.413,68 

11 1.990,10 2.189,11   11 5.018,51 5.520,37   11 4.092,68 4.501,95 

12 2.029,90 2.232,89   12 5.118,88 5.630,77   12 4.174,54 4.591,99 

13 2.070,50 2.277,55   13 5.221,26 5.743,39   13 4.258,03 4.683,83 

14 2.111,91 2.323,10   14 5.325,69 5.858,26   14 4.343,19 4.777,50 

15 2.154,14 2.369,56   15 5.432,20 5.975,42   15 4.430,05 4.873,05 

16 2.197,23 2.416,95   16 5.540,85 6.094,93   16 4.518,65 4.970,52 

17 2.241,17 2.465,29   17 5.651,66 6.216,83   17 4.609,02 5.069,93 

18 2.285,99 2.514,59   18 5.764,70 6.341,17   18 4.701,20 5.171,32 

19 2.331,71 2.564,89   19 5.879,99 6.467,99   19 4.795,23 5.274,75 

20 2.378,35 2.616,18   20 5.997,59 6.597,35   20 4.891,13 5.380,25 

21 2.425,92 2.668,51   21 6.117,54 6.729,30   21 4.988,96 5.487,85 

22 2.474,43 2.721,88   22 6.239,89 6.863,88   22 5.088,73 5.597,61 

23 2.523,92 2.776,31   23 6.364,69 7.001,16   23 5.190,51 5.709,56 

24 2.574,40 2.831,84   24 6.491,98 7.141,18   24 5.294,32 5.823,75 

25 2.625,89 2.888,48   25 6.621,82 7.284,01   25 5.400,21 5.940,23 
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X - I X - II 
PISO 2.713,99 2.985,39   PISO 2.366,05 2.602,65   PISO 1.739,75 1.913,72 

1 2.768,27 3.045,10   1 2.413,37 2.654,70   1 1.774,54 1.952,00 

2 2.823,63 3.106,00   2 2.461,63 2.707,80   2 1.810,03 1.991,04 

3 2.880,11 3.168,12   3 2.510,87 2.761,95   3 1.846,23 2.030,86 

4 2.937,71 3.231,48   4 2.561,08 2.817,19   4 1.883,16 2.071,48 

5 2.996,46 3.296,11   5 2.612,31 2.873,54   5 1.920,82 2.112,90 

6 3.056,39 3.362,03   6 2.664,55 2.931,01   6 1.959,24 2.155,16 

7 3.117,52 3.429,27   7 2.717,84 2.989,63   7 1.998,42 2.198,27 

8 3.179,87 3.497,86   8 2.772,20 3.049,42   8 2.038,39 2.242,23 

9 3.243,47 3.567,82   9 2.827,64 3.110,41   9 2.079,16 2.287,08 

10 3.308,34 3.639,17   10 2.884,20 3.172,62   10 2.120,74 2.332,82 

11 3.374,50 3.711,96   11 2.941,88 3.236,07   11 2.163,16 2.379,47 

12 3.441,99 3.786,19   12 3.000,72 3.300,79   12 2.206,42 2.427,06 

13 3.510,83 3.861,92   13 3.060,73 3.366,81   13 2.250,55 2.475,60 

14 3.581,05 3.939,16   14 3.121,95 3.434,14   14 2.295,56 2.525,12 

15 3.652,67 4.017,94   15 3.184,39 3.502,83   15 2.341,47 2.575,62 

16 3.725,73 4.098,30   16 3.248,07 3.572,88   16 2.388,30 2.627,13 

17 3.800,24 4.180,26   17 3.313,04 3.644,34   17 2.436,07 2.679,67 

18 3.876,25 4.263,87   18 3.379,30 3.717,23   18 2.484,79 2.733,27 

19 3.953,77 4.349,15   19 3.446,88 3.791,57   19 2.534,48 2.787,93 

20 4.032,85 4.436,13   20 3.515,82 3.867,40   20 2.585,17 2.843,69 

21 4.113,50 4.524,85   21 3.586,14 3.944,75   21 2.636,88 2.900,57 

22 4.195,77 4.615,35   22 3.657,86 4.023,65   22 2.689,62 2.958,58 

23 4.279,69 4.707,66   23 3.731,02 4.104,12   23 2.743,41 3.017,75 

24 4.365,28 4.801,81   24 3.805,64 4.186,20   24 2.798,28 3.078,10 

25 4.452,59 4.897,85   25 3.881,75 4.269,92   25 2.854,24 3.139,67 
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A-1 -I A-1 - II 
PISO 1.684,06 1.852,47   PISO 1.600,56 1.760,62   PISO 2.880,75 3.168,82 

1 1.717,74 1.889,52   1 1.632,57 1.795,83   1 2.938,36 3.232,20 

2 1.752,10 1.927,31   2 1.665,22 1.831,75   2 2.997,13 3.296,84 

3 1.787,14 1.965,85   3 1.698,53 1.868,38   3 3.057,07 3.362,78 

4 1.822,88 2.005,17   4 1.732,50 1.905,75   4 3.118,21 3.430,03 

5 1.859,34 2.045,27   5 1.767,15 1.943,86   5 3.180,58 3.498,63 

6 1.896,53 2.086,18   6 1.802,49 1.982,74   6 3.244,19 3.568,61 

7 1.934,46 2.127,90   7 1.838,54 2.022,39   7 3.309,07 3.639,98 

8 1.973,15 2.170,46   8 1.875,31 2.062,84   8 3.375,25 3.712,78 

9 2.012,61 2.213,87   9 1.912,82 2.104,10   9 3.442,76 3.787,03 

10 2.052,86 2.258,15   10 1.951,07 2.146,18   10 3.511,61 3.862,78 

11 2.093,92 2.303,31   11 1.990,10 2.189,11   11 3.581,85 3.940,03 

12 2.135,80 2.349,38   12 2.029,90 2.232,89   12 3.653,48 4.018,83 

13 2.178,51 2.396,36   13 2.070,50 2.277,55   13 3.726,55 4.099,21 

14 2.222,08 2.444,29   14 2.111,91 2.323,10   14 3.801,08 4.181,19 

15 2.266,52 2.493,18   15 2.154,14 2.369,56   15 3.877,11 4.264,82 

16 2.311,85 2.543,04   16 2.197,23 2.416,95   16 3.954,65 4.350,11 

17 2.358,09 2.593,90   17 2.241,17 2.465,29   17 4.033,74 4.437,11 

18 2.405,25 2.645,78   18 2.285,99 2.514,59   18 4.114,42 4.525,86 

19 2.453,36 2.698,69   19 2.331,71 2.564,89   19 4.196,70 4.616,37 

20 2.502,43 2.752,67   20 2.378,35 2.616,18   20 4.280,64 4.708,70 

21 2.552,47 2.807,72   21 2.425,92 2.668,51   21 4.366,25 4.802,88 

22 2.603,52 2.863,88   22 2.474,43 2.721,88   22 4.453,58 4.898,93 

23 2.655,59 2.921,15   23 2.523,92 2.776,31   23 4.542,65 4.996,91 

24 2.708,71 2.979,58   24 2.574,40 2.831,84   24 4.633,50 5.096,85 

25 2.762,88 3.039,17   25 2.625,89 2.888,48   25 4.726,17 5.198,79 
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PISO 2.494,02 2.743,42 PISO 1.921,14 2.113,25 

1 2.543,90 2.798,29 1 1.959,56 2.155,51 

2 2.594,78 2.854,26 2 1.998,75 2.198,62 

3 2.646,67 2.911,34 3 2.038,72 2.242,60 

4 2.699,61 2.969,57 4 2.079,50 2.287,45 

5 2.753,60 3.028,96 5 2.121,09 2.333,20 

6 2.808,67 3.089,54 6 2.163,51 2.379,86 

7 2.864,85 3.151,33 7 2.206,78 2.427,46 

8 2.922,14 3.214,36 8 2.250,92 2.476,01 

9 2.980,59 3.278,64 9 2.295,94 2.525,53 

10 3.040,20 3.344,22 10 2.341,85 2.576,04 

11 3.101,00 3.411,10 11 2.388,69 2.627,56 

12 3.163,02 3.479,32 12 2.436,46 2.680,11 

13 3.226,28 3.548,91 13 2.485,19 2.733,71 

14 3.290,81 3.619,89 14 2.534,90 2.788,39 

15 3.356,62 3.692,29 15 2.585,60 2.844,16 

16 3.423,76 3.766,13 16 2.637,31 2.901,04 

17 3.492,23 3.841,45 17 2.690,05 2.959,06 

18 3.562,08 3.918,28 18 2.743,86 3.018,24 

19 3.633,32 3.996,65 19 2.798,73 3.078,61 

20 3.705,98 4.076,58 20 2.854,71 3.140,18 

21 3.780,10 4.158,11 21 2.911,80 3.202,98 

22 3.855,70 4.241,28 22 2.970,04 3.267,04 

23 3.932,82 4.326,10 23 3.029,44 3.332,38 

24 4.011,48 4.412,62 24 3.090,03 3.399,03 

25 4.091,70 4.500,88 25 3.151,83 3.467,01 

 

ANEXO II - C – TABELA SALARIAL DO GRUPO OCUPACIONAL DE ENSINO SUPERIOR - GSU: 
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PISO 4.811,45 5.292,59   PISO 3.890,07 4.279,07   PISO 3.618,66 3.980,53 

1 4.907,67 5.398,44   1 3.967,87 4.364,66   1 3.691,04 4.060,14 

2 5.005,83 5.506,41   2 4.047,23 4.451,95   2 3.764,86 4.141,34 

3 5.105,94 5.616,54   3 4.128,17 4.540,99   3 3.840,15 4.224,17 

4 5.208,06 5.728,87   4 4.210,73 4.631,81   4 3.916,96 4.308,65 

5 5.312,22 5.843,45   5 4.294,95 4.724,44   5 3.995,30 4.394,83 

6 5.418,47 5.960,32   6 4.380,85 4.818,93   6 4.075,20 4.482,72 

7 5.526,84 6.079,52   7 4.468,46 4.915,31   7 4.156,71 4.572,38 

8 5.637,38 6.201,11   8 4.557,83 5.013,62   8 4.239,84 4.663,82 

9 5.750,12 6.325,14   9 4.648,99 5.113,89   9 4.324,64 4.757,10 

10 5.865,13 6.451,64   10 4.741,97 5.216,17   10 4.411,13 4.852,24 

11 5.982,43 6.580,67   11 4.836,81 5.320,49   11 4.499,35 4.949,29 

12 6.102,08 6.712,28   12 4.933,55 5.426,90   12 4.589,34 5.048,27 

13 6.224,12 6.846,53   13 5.032,22 5.535,44   13 4.681,13 5.149,24 

14 6.348,60 6.983,46   14 5.132,86 5.646,15   14 4.774,75 5.252,22 

15 6.475,57 7.123,13   15 5.235,52 5.759,07   15 4.870,24 5.357,27 

16 6.605,08 7.265,59   16 5.340,23 5.874,25   16 4.967,65 5.464,41 

17 6.737,19 7.410,90   17 5.447,03 5.991,74   17 5.067,00 5.573,70 

18 6.871,93 7.559,12   18 5.555,97 6.111,57   18 5.168,34 5.685,18 

19 7.009,37 7.710,30   19 5.667,09 6.233,80   19 5.271,71 5.798,88 

20 7.149,56 7.864,51   20 5.780,44 6.358,48   20 5.377,14 5.914,86 

21 7.292,55 8.021,80   21 5.896,04 6.485,65   21 5.484,69 6.033,15 

22 7.438,40 8.182,24   22 6.013,97 6.615,36   22 5.594,38 6.153,82 

23 7.587,16 8.345,88   23 6.134,24 6.747,67   23 5.706,27 6.276,89 

24 7.738,91 8.512,80   24 6.256,93 6.882,62   24 5.820,39 6.402,43 

25 7.893,69 8.683,06   25 6.382,07 7.020,27   25 5.936,80 6.530,48 
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PISO 5.706,37 6.277,00   PISO 4.732,10 5.205,31   PISO 2.854,56 3.140,02 

1 5.820,49 6.402,54   1 4.826,75 5.309,42   1 2.911,65 3.202,82 

2 5.936,90 6.530,59   2 4.923,28 5.415,61   2 2.969,89 3.266,88 

3 6.055,64 6.661,20   3 5.021,75 5.523,92   3 3.029,29 3.332,21 

4 6.176,75 6.794,43   4 5.122,18 5.634,40   4 3.089,87 3.398,86 

5 6.300,29 6.930,32   5 5.224,62 5.747,09   5 3.151,67 3.466,84 

6 6.426,29 7.068,92   6 5.329,12 5.862,03   6 3.214,70 3.536,17 

7 6.554,82 7.210,30   7 5.435,70 5.979,27   7 3.279,00 3.606,90 

8 6.685,92 7.354,51   8 5.544,41 6.098,85   8 3.344,58 3.679,03 

9 6.819,63 7.501,60   9 5.655,30 6.220,83   9 3.411,47 3.752,61 

10 6.956,03 7.651,63   10 5.768,41 6.345,25   10 3.479,70 3.827,67 

11 7.095,15 7.804,66   11 5.883,78 6.472,15   11 3.549,29 3.904,22 

12 7.237,05 7.960,76   12 6.001,45 6.601,60   12 3.620,28 3.982,30 

13 7.381,79 8.119,97   13 6.121,48 6.733,63   13 3.692,68 4.061,95 

14 7.529,43 8.282,37   14 6.243,91 6.868,30   14 3.766,54 4.143,19 

15 7.680,02 8.448,02   15 6.368,79 7.005,67   15 3.841,87 4.226,05 

16 7.833,62 8.616,98   16 6.496,16 7.145,78   16 3.918,70 4.310,57 

17 7.990,29 8.789,32   17 6.626,09 7.288,70   17 3.997,08 4.396,79 

18 8.150,10 8.965,10   18 6.758,61 7.434,47   18 4.077,02 4.484,72 

19 8.313,10 9.144,41   19 6.893,78 7.583,16   19 4.158,56 4.574,42 

20 8.479,36 9.327,29   20 7.031,66 7.734,82   20 4.241,73 4.665,90 

21 8.648,95 9.513,84   21 7.172,29 7.889,52   21 4.326,57 4.759,22 

22 8.821,93 9.704,12   22 7.315,74 8.047,31   22 4.413,10 4.854,41 

23 8.998,36 9.898,20   23 7.462,05 8.208,25   23 4.501,36 4.951,49 

24 9.178,33 10.096,16   24 7.611,29 8.372,42   24 4.591,39 5.050,52 

25 9.361,90 10.298,09   25 7.763,52 8.539,87   25 4.683,21 5.151,54 
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PISO 5.709,14 6.280,05   PISO 6.123,90 6.736,29   PISO 4.175,37 4.592,91 

1 5.823,32 6.405,65   1 6.246,38 6.871,01   1 4.258,88 4.684,77 

2 5.939,79 6.533,76   2 6.371,30 7.008,43   2 4.344,06 4.778,46 



Edição nº 8366 PUBLICAÇÕES LEGAIS
11 de abril de 2023   diariodosudoeste.com.br

B9

3 6.058,58 6.664,44   3 6.498,73 7.148,60   3 4.430,94 4.874,03 

4 6.179,75 6.797,73   4 6.628,70 7.291,57   4 4.519,56 4.971,51 

5 6.303,35 6.933,68   5 6.761,28 7.437,41   5 4.609,95 5.070,94 

6 6.429,42 7.072,36   6 6.896,50 7.586,15   6 4.702,15 5.172,36 

7 6.558,00 7.213,80   7 7.034,43 7.737,88   7 4.796,19 5.275,81 

8 6.689,16 7.358,08   8 7.175,12 7.892,63   8 4.892,11 5.381,33 

9 6.822,95 7.505,24   9 7.318,62 8.050,49   9 4.989,96 5.488,95 

10 6.959,41 7.655,35   10 7.465,00 8.211,50   10 5.089,76 5.598,73 

11 7.098,59 7.808,45   11 7.614,30 8.375,73   11 5.191,55 5.710,71 

12 7.240,57 7.964,62   12 7.766,58 8.543,24   12 5.295,38 5.824,92 

13 7.385,38 8.123,92   13 7.921,91 8.714,11   13 5.401,29 5.941,42 

14 7.533,09 8.286,39   14 8.080,35 8.888,39   14 5.509,32 6.060,25 

15 7.683,75 8.452,12   15 8.241,96 9.066,16   15 5.619,50 6.181,45 

16 7.837,42 8.621,16   16 8.406,80 9.247,48   16 5.731,89 6.305,08 

17 7.994,17 8.793,59   17 8.574,93 9.432,43   17 5.846,53 6.431,18 

18 8.154,05 8.969,46   18 8.746,43 9.621,08   18 5.963,46 6.559,81 

19 8.317,13 9.148,85   19 8.921,36 9.813,50   19 6.082,73 6.691,00 

20 8.483,48 9.331,83   20 9.099,79 10.009,77   20 6.204,38 6.824,82 

21 8.653,15 9.518,46   21 9.281,79 10.209,96   21 6.328,47 6.961,32 

22 8.826,21 9.708,83   22 9.467,42 10.414,16   22 6.455,04 7.100,55 

23 9.002,73 9.903,01   23 9.656,77 10.622,45   23 6.584,14 7.242,56 

24 9.182,79 10.101,07   24 9.849,90 10.834,90   24 6.715,82 7.387,41 

25 9.366,44 10.303,09   25 10.046,90 11.051,59   25 6.850,14 7.535,16 
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PISO 4.829,53 5.312,48   PISO 4.064,04 4.470,44   PISO 2.853,18 3.138,50 

1 4.926,12 5.418,73   1 4.145,32 4.559,85   1 2.910,24 3.201,27 

2 5.024,64 5.527,10   2 4.228,23 4.651,05   2 2.968,45 3.265,29 

3 5.125,13 5.637,64   3 4.312,79 4.744,07   3 3.027,81 3.330,60 

4 5.227,63 5.750,40   4 4.399,05 4.838,95   4 3.088,37 3.397,21 

5 5.332,19 5.865,40   5 4.487,03 4.935,73   5 3.150,14 3.465,15 

6 5.438,83 5.982,71   6 4.576,77 5.034,45   6 3.213,14 3.534,46 

7 5.547,61 6.102,37   7 4.668,30 5.135,13   7 3.277,40 3.605,14 

8 5.658,56 6.224,41   8 4.761,67 5.237,84   8 3.342,95 3.677,25 

9 5.771,73 6.348,90   9 4.856,90 5.342,59   9 3.409,81 3.750,79 

10 5.887,16 6.475,88   10 4.954,04 5.449,45   10 3.478,01 3.825,81 

11 6.004,91 6.605,40   11 5.053,12 5.558,43   11 3.547,57 3.902,32 

12 6.125,01 6.737,51   12 5.154,18 5.669,60   12 3.618,52 3.980,37 

13 6.247,51 6.872,26   13 5.257,27 5.782,99   13 3.690,89 4.059,98 

14 6.372,46 7.009,70   14 5.362,41 5.898,65   14 3.764,71 4.141,18 

15 6.499,90 7.149,90   15 5.469,66 6.016,63   15 3.840,00 4.224,00 

16 6.629,90 7.292,89   16 5.579,05 6.136,96   16 3.916,80 4.308,48 

17 6.762,50 7.438,75   17 5.690,64 6.259,70   17 3.995,14 4.394,65 

18 6.897,75 7.587,53   18 5.804,45 6.384,89   18 4.075,04 4.482,54 

19 7.035,71 7.739,28   19 5.920,54 6.512,59   19 4.156,54 4.572,19 

20 7.176,42 7.894,06   20 6.038,95 6.642,84   20 4.239,67 4.663,64 

21 7.319,95 8.051,94   21 6.159,73 6.775,70   21 4.324,47 4.756,91 

22 7.466,35 8.212,98   22 6.282,92 6.911,21   22 4.410,95 4.852,05 

23 7.615,67 8.377,24   23 6.408,58 7.049,44   23 4.499,17 4.949,09 

24 7.767,99 8.544,79   24 6.536,75 7.190,43   24 4.589,16 5.048,07 

25 7.923,35 8.715,68   25 6.667,49 7.334,24   25 4.680,94 5.149,03 
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PISO 11.483,48 12.631,83   PISO 2.853,18 3.138,50   PISO 5.706,37 6.277,00 

1 11.713,15 12.884,47   1 2.910,24 3.201,27   1 5.820,49 6.402,54 

2 11.947,42 13.142,16   2 2.968,45 3.265,29   2 5.936,90 6.530,59 

3 12.186,36 13.405,00   3 3.027,81 3.330,60   3 6.055,64 6.661,20 

4 12.430,09 13.673,10   4 3.088,37 3.397,21   4 6.176,75 6.794,43 

5 12.678,69 13.946,56   5 3.150,14 3.465,15   5 6.300,29 6.930,32 

6 12.932,27 14.225,49   6 3.213,14 3.534,46   6 6.426,29 7.068,92 

7 13.190,91 14.510,00   7 3.277,40 3.605,14   7 6.554,82 7.210,30 

8 13.454,73 14.800,20   8 3.342,95 3.677,25   8 6.685,92 7.354,51 

9 13.723,83 15.096,21   9 3.409,81 3.750,79   9 6.819,63 7.501,60 

10 13.998,30 15.398,13   10 3.478,01 3.825,81   10 6.956,03 7.651,63 

11 14.278,27 15.706,09   11 3.547,57 3.902,32   11 7.095,15 7.804,66 

12 14.563,83 16.020,22   12 3.618,52 3.980,37   12 7.237,05 7.960,76 

13 14.855,11 16.340,62   13 3.690,89 4.059,98   13 7.381,79 8.119,97 

14 15.152,21 16.667,43   14 3.764,71 4.141,18   14 7.529,43 8.282,37 

15 15.455,26 17.000,78   15 3.840,00 4.224,00   15 7.680,02 8.448,02 

16 15.764,36 17.340,80   16 3.916,80 4.308,48   16 7.833,62 8.616,98 

17 16.079,65 17.687,61   17 3.995,14 4.394,65   17 7.990,29 8.789,32 

18 16.401,24 18.041,37   18 4.075,04 4.482,54   18 8.150,10 8.965,10 

19 16.729,27 18.402,19   19 4.156,54 4.572,19   19 8.313,10 9.144,41 

20 17.063,85 18.770,24   20 4.239,67 4.663,64   20 8.479,36 9.327,29 

21 17.405,13 19.145,64   21 4.324,47 4.756,91   21 8.648,95 9.513,84 

22 17.753,23 19.528,55   22 4.410,95 4.852,05   22 8.821,93 9.704,12 

23 18.108,30 19.919,13   23 4.499,17 4.949,09   23 8.998,36 9.898,20 

24 18.470,46 20.317,51   24 4.589,16 5.048,07   24 9.178,33 10.096,16 

25 18.839,87 20.723,86   25 4.680,94 5.149,03   25 9.361,90 10.298,09 
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PISO 4.036,21 4.439,83   PISO 5.567,19 6.123,91   PISO 3.530,95 3.884,05 

1 4.116,93 4.528,62   1 5.678,53 6.246,39   1 3.601,57 3.961,73 

2 4.199,27 4.619,20   2 5.792,10 6.371,31   2 3.673,60 4.040,96 

3 4.283,25 4.711,58   3 5.907,94 6.498,74   3 3.747,08 4.121,78 

4 4.368,92 4.805,81   4 6.026,10 6.628,71   4 3.822,02 4.204,22 

5 4.456,30 4.901,93   5 6.146,63 6.761,29   5 3.898,46 4.288,30 

6 4.545,42 4.999,97   6 6.269,56 6.896,51   6 3.976,43 4.374,07 

7 4.636,33 5.099,97   7 6.394,95 7.034,44   7 4.055,95 4.461,55 

8 4.729,06 5.201,96   8 6.522,85 7.175,13   8 4.137,07 4.550,78 

9 4.823,64 5.306,00   9 6.653,31 7.318,64   9 4.219,82 4.641,80 

10 4.920,11 5.412,12   10 6.786,37 7.465,01   10 4.304,21 4.734,63 

11 5.018,51 5.520,37   11 6.922,10 7.614,31   11 4.390,30 4.829,33 

12 5.118,88 5.630,77   12 7.060,54 7.766,59   12 4.478,10 4.925,91 

13 5.221,26 5.743,39   13 7.201,75 7.921,93   13 4.567,66 5.024,43 

14 5.325,69 5.858,26   14 7.345,79 8.080,37   14 4.659,02 5.124,92 

15 5.432,20 5.975,42   15 7.492,70 8.241,97   15 4.752,20 5.227,42 

16 5.540,85 6.094,93   16 7.642,56 8.406,81   16 4.847,24 5.331,97 

17 5.651,66 6.216,83   17 7.795,41 8.574,95   17 4.944,19 5.438,61 

18 5.764,70 6.341,17   18 7.951,32 8.746,45   18 5.043,07 5.547,38 

19 5.879,99 6.467,99   19 8.110,34 8.921,38   19 5.143,93 5.658,32 

20 5.997,59 6.597,35   20 8.272,55 9.099,80   20 5.246,81 5.771,49 

21 6.117,54 6.729,30   21 8.438,00 9.281,80   21 5.351,75 5.886,92 

22 6.239,89 6.863,88   22 8.606,76 9.467,44   22 5.458,78 6.004,66 

23 6.364,69 7.001,16   23 8.778,89 9.656,78   23 5.567,96 6.124,75 

24 6.491,98 7.141,18   24 8.954,47 9.849,92   24 5.679,32 6.247,25 

25 6.621,82 7.284,01   25 9.133,56 10.046,92   25 5.792,90 6.372,19 
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U - I U - II 
PISO 16.367,90 18.004,69   PISO 16.367,90 18.004,69   PISO 6.809,04 7.489,94 

1 16.695,26 18.364,79   1 16.695,26 18.364,79   1 6.945,22 7.639,74 

2 17.029,17 18.732,08   2 17.029,17 18.732,08   2 7.084,12 7.792,53 

3 17.369,75 19.106,72   3 17.369,75 19.106,72   3 7.225,80 7.948,38 

4 17.717,14 19.488,86   4 17.717,14 19.488,86   4 7.370,32 8.107,35 

5 18.071,49 19.878,64   5 18.071,49 19.878,64   5 7.517,73 8.269,50 

6 18.432,92 20.276,21   6 18.432,92 20.276,21   6 7.668,08 8.434,89 

7 18.801,58 20.681,73   7 18.801,58 20.681,73   7 7.821,44 8.603,59 

8 19.177,61 21.095,37   8 19.177,61 21.095,37   8 7.977,87 8.775,66 

9 19.561,16 21.517,27   9 19.561,16 21.517,27   9 8.137,43 8.951,17 

10 19.952,38 21.947,62   10 19.952,38 21.947,62   10 8.300,18 9.130,19 

11 20.351,43 22.386,57   11 20.351,43 22.386,57   11 8.466,18 9.312,80 

12 20.758,46 22.834,30   12 20.758,46 22.834,30   12 8.635,50 9.499,05 

13 21.173,63 23.290,99   13 21.173,63 23.290,99   13 8.808,21 9.689,04 

14 21.597,10 23.756,81   14 21.597,10 23.756,81   14 8.984,38 9.882,82 

15 22.029,04 24.231,95   15 22.029,04 24.231,95   15 9.164,07 10.080,47 

16 22.469,62 24.716,59   16 22.469,62 24.716,59   16 9.347,35 10.282,08 

17 22.919,02 25.210,92   17 22.919,02 25.210,92   17 9.534,29 10.487,72 

18 23.377,40 25.715,14   18 23.377,40 25.715,14   18 9.724,98 10.697,48 

19 23.844,94 26.229,44   19 23.844,94 26.229,44   19 9.919,48 10.911,43 

20 24.321,84 26.754,03   20 24.321,84 26.754,03   20 10.117,87 11.129,66 

21 24.808,28 27.289,11   21 24.808,28 27.289,11   21 10.320,23 11.352,25 

22 25.304,45 27.834,89   22 25.304,45 27.834,89   22 10.526,63 11.579,29 

23 25.810,53 28.391,59   23 25.810,53 28.391,59   23 10.737,16 11.810,88 

24 26.326,74 28.959,42   24 26.326,74 28.959,42   24 10.951,91 12.047,10 

25 26.853,28 29.538,61   25 26.853,28 29.538,61   25 11.170,94 12.288,04 
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X - I X - II 
PISO 6.809,04 7.489,94   PISO 6.809,04 7.489,94   PISO 6.809,04 7.489,94 

1 6.945,22 7.639,74   1 6.945,22 7.639,74   1 6.945,22 7.639,74 

2 7.084,12 7.792,53   2 7.084,12 7.792,53   2 7.084,12 7.792,53 

3 7.225,80 7.948,38   3 7.225,80 7.948,38   3 7.225,80 7.948,38 

4 7.370,32 8.107,35   4 7.370,32 8.107,35   4 7.370,32 8.107,35 

5 7.517,73 8.269,50   5 7.517,73 8.269,50   5 7.517,73 8.269,50 

6 7.668,08 8.434,89   6 7.668,08 8.434,89   6 7.668,08 8.434,89 

7 7.821,44 8.603,59   7 7.821,44 8.603,59   7 7.821,44 8.603,59 

8 7.977,87 8.775,66   8 7.977,87 8.775,66   8 7.977,87 8.775,66 

9 8.137,43 8.951,17   9 8.137,43 8.951,17   9 8.137,43 8.951,17 

10 8.300,18 9.130,19   10 8.300,18 9.130,19   10 8.300,18 9.130,19 

11 8.466,18 9.312,80   11 8.466,18 9.312,80   11 8.466,18 9.312,80 

12 8.635,50 9.499,05   12 8.635,50 9.499,05   12 8.635,50 9.499,05 

13 8.808,21 9.689,04   13 8.808,21 9.689,04   13 8.808,21 9.689,04 

14 8.984,38 9.882,82   14 8.984,38 9.882,82   14 8.984,38 9.882,82 

15 9.164,07 10.080,47   15 9.164,07 10.080,47   15 9.164,07 10.080,47 

16 9.347,35 10.282,08   16 9.347,35 10.282,08   16 9.347,35 10.282,08 

17 9.534,29 10.487,72   17 9.534,29 10.487,72   17 9.534,29 10.487,72 

18 9.724,98 10.697,48   18 9.724,98 10.697,48   18 9.724,98 10.697,48 

19 9.919,48 10.911,43   19 9.919,48 10.911,43   19 9.919,48 10.911,43 

20 10.117,87 11.129,66   20 10.117,87 11.129,66   20 10.117,87 11.129,66 

21 10.320,23 11.352,25   21 10.320,23 11.352,25   21 10.320,23 11.352,25 

22 10.526,63 11.579,29   22 10.526,63 11.579,29   22 10.526,63 11.579,29 

23 10.737,16 11.810,88   23 10.737,16 11.810,88   23 10.737,16 11.810,88 

24 10.951,91 12.047,10   24 10.951,91 12.047,10   24 10.951,91 12.047,10 

25 11.170,94 12.288,04   25 11.170,94 12.288,04   25 11.170,94 12.288,04 
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A.1 - I A.1 - II 
PISO 13.094,33 14.403,76   PISO 6.809,04 7.489,94   PISO 6.809,04 7.489,94 

1 13.356,21 14.691,83   1 6.945,22 7.639,74   1 6.945,22 7.639,74 

2 13.623,34 14.985,67   2 7.084,12 7.792,53   2 7.084,12 7.792,53 

3 13.895,80 15.285,38   3 7.225,80 7.948,38   3 7.225,80 7.948,38 

4 14.173,72 15.591,09   4 7.370,32 8.107,35   4 7.370,32 8.107,35 

5 14.457,19 15.902,91   5 7.517,73 8.269,50   5 7.517,73 8.269,50 

6 14.746,34 16.220,97   6 7.668,08 8.434,89   6 7.668,08 8.434,89 

7 15.041,27 16.545,39   7 7.821,44 8.603,59   7 7.821,44 8.603,59 

8 15.342,09 16.876,30   8 7.977,87 8.775,66   8 7.977,87 8.775,66 

9 15.648,93 17.213,83   9 8.137,43 8.951,17   9 8.137,43 8.951,17 

10 15.961,91 17.558,10   10 8.300,18 9.130,19   10 8.300,18 9.130,19 

11 16.281,15 17.909,26   11 8.466,18 9.312,80   11 8.466,18 9.312,80 

12 16.606,77 18.267,45   12 8.635,50 9.499,05   12 8.635,50 9.499,05 

13 16.938,91 18.632,80   13 8.808,21 9.689,04   13 8.808,21 9.689,04 

14 17.277,69 19.005,45   14 8.984,38 9.882,82   14 8.984,38 9.882,82 

15 17.623,24 19.385,56   15 9.164,07 10.080,47   15 9.164,07 10.080,47 

16 17.975,70 19.773,27   16 9.347,35 10.282,08   16 9.347,35 10.282,08 

17 18.335,22 20.168,74   17 9.534,29 10.487,72   17 9.534,29 10.487,72 

18 18.701,92 20.572,11   18 9.724,98 10.697,48   18 9.724,98 10.697,48 

19 19.075,96 20.983,56   19 9.919,48 10.911,43   19 9.919,48 10.911,43 

20 19.457,48 21.403,23   20 10.117,87 11.129,66   20 10.117,87 11.129,66 

21 19.846,63 21.831,29   21 10.320,23 11.352,25   21 10.320,23 11.352,25 

22 20.243,56 22.267,92   22 10.526,63 11.579,29   22 10.526,63 11.579,29 

23 20.648,43 22.713,28   23 10.737,16 11.810,88   23 10.737,16 11.810,88 

24 21.061,40 23.167,54   24 10.951,91 12.047,10   24 10.951,91 12.047,10 

25 21.482,63 23.630,89   25 11.170,94 12.288,04   25 11.170,94 12.288,04 
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A.3- I A.3-II 
PISO 5.396,67 5.936,34   PISO 6.446,72 7.091,39 PISO 3.885,68 4.274,25 

1 5.504,60 6.055,06   1 6.575,65 7.233,21 1 3.963,39 4.359,73 

2 5.614,70 6.176,17   2 6.707,16 7.377,88 2 4.042,66 4.446,92 

3 5.726,99 6.299,69   3 6.841,31 7.525,44 3 4.123,51 4.535,86 

4 5.841,53 6.425,68   4 6.978,13 7.675,95 4 4.205,98 4.626,58 

5 5.958,36 6.554,20   5 7.117,69 7.829,46 5 4.290,10 4.719,11 

6 6.077,53 6.685,28   6 7.260,05 7.986,05 6 4.375,90 4.813,49 

7 6.199,08 6.818,99   7 7.405,25 8.145,77 7 4.463,42 4.909,76 

8 6.323,06 6.955,36   8 7.553,35 8.308,69 8 4.552,69 5.007,96 

9 6.449,52 7.094,47   9 7.704,42 8.474,86 9 4.643,74 5.108,12 

10 6.578,51 7.236,36   10 7.858,51 8.644,36 10 4.736,62 5.210,28 

11 6.710,08 7.381,09   11 8.015,68 8.817,25 11 4.831,35 5.314,49 

12 6.844,28 7.528,71   12 8.175,99 8.993,59 12 4.927,98 5.420,78 

13 6.981,17 7.679,28   13 8.339,51 9.173,47 13 5.026,54 5.529,19 

14 7.120,79 7.832,87   14 8.506,30 9.356,93 14 5.127,07 5.639,78 

15 7.263,21 7.989,53   15 8.676,43 9.544,07 15 5.229,61 5.752,57 

16 7.408,47 8.149,32   16 8.849,96 9.734,96 16 5.334,20 5.867,62 

17 7.556,64 8.312,30   17 9.026,96 9.929,65 17 5.440,89 5.984,97 

18 7.707,77 8.478,55   18 9.207,50 10.128,25 18 5.549,70 6.104,67 

19 7.861,93 8.648,12   19 9.391,65 10.330,81 19 5.660,70 6.226,77 

20 8.019,17 8.821,08   20 9.579,48 10.537,43 20 5.773,91 6.351,30 

21 8.179,55 8.997,51   21 9.771,07 10.748,18 21 5.889,39 6.478,33 

22 8.343,14 9.177,46   22 9.966,49 10.963,14 22 6.007,18 6.607,90 

23 8.510,00 9.361,01   23 10.165,82 11.182,40 23 6.127,32 6.740,05 

24 8.680,21 9.548,23   24 10.369,14 11.406,05 24 6.249,87 6.874,85 

25 8.853,81 9.739,19   25 10.576,52 11.634,17 25 6.374,87 7.012,35 

 

 

 

 
     
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO I      -      CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 
 

T A B E L A “A” 

                        SITUAÇÃO ANTIGA – LEI Nº. 2055/2022 de 05.04.2022 SITUAÇÃO NOVA – LEI Nº _________________ 

Nº DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VALOR 

Nº DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VALOR 

01 CHEFE DE GABINETE CC-1 8.660,26 01 CHEFE DE GABINETE CC-1 9.161,68 

01 CHEFE DE GABINETE VICE PREFEITO CC-1 8.660,26 01 CHEFE DE GABINETE VICE PREFEITO CC-1 9.161,68 
02 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-1 8.660,26 02 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-1 9.161,68 
01 CONSULTOR JURÍDICO CC-2 7.846,01 01 CONSULTOR JURÍDICO CC-2 8.300,29 

01 CONTROLADOR INTERNO CC-3 6.807,69 01 CONTROLADOR INTERNO CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
URBANISMO CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

URBANISMO CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

OBRAS E VIAÇÃO CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ESPORTES CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

CULTURA CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA CC-3 7.201,85 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC-3 6.807,69 01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC3-3 7.201,85 

01 DIRETOR DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CC-4 6.440,39 01 DIRETOR DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CC-4 6.813,28 

01 CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DO SETOR DE COMPRAS CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE COMPRAS CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DO SETOR DE TESOURARIA CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE TESOURARIA CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO CC-6 4.025,41 01 CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE CC-6 4.258,48 

01 CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS CC-6 4.025,41 01 CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE URBANISMO CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE URBANISMO CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES CC-6 4.258,48 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC-6 4.025,41 01 CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC-6 4.258,48 

01 ASSESSOR DE IMPRENSA CC-8 3.798,18 01 ASSESSOR DE IMPRENSA CC-8 4.018,09 

 
 

      
Itapejara D Oeste, aos 04 (quatro) de abril de 2023. 

 
 
 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 09ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS/PR 
Av. Dedi Barichello Montagner, 191 - CEP 85.66000 – Dois Vizinhos/PR. 
Fone: (46) 2122-0100 – e-mail: vdt01dvz@trt9.jus.br 

 
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 
O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos/PR, 
FAZ SABER, a todos os interessados que será realizado LEILÃO POR MEIO ELETRÔNICO nos 
termos do Art. 882 e seguintes do CPC, em conformidade com o art. 30 do Ato Conjunto Presidência-
Corregedoria n. 01, de 08 de junho de 2020. 
O leilão eletrônico será realizado no dia 12/05/2023 às 14:30 horas, serão oferecidos os bens pelo valor 
de avaliação, não havendo interessados, será oferecido pelo maior lance, desde que não seja vil, através 
do site do leiloeiro público oficial, Sr. ELTON LUIZ SIMON, matrícula Jucepar 09/023-L, fone (46) 
3225-2268. 
Local: Site do leiloeiro: www.simonleiloes.com.br 
Autos:     0000876-98.2019.5.09.0749 
Autor:      SIND DOS EMP EM TURISMO EHOSPITALIDADE DE FCO BELTRAO. 
Réu(s):    PAULO BRAZ - ME, PAULO BRAZ. 
BEM(NS): 01) Marca/Modelo: RENAULT/MEGANESD DYN 16, Renavam: 0090.586782-3, Chassi: 
93YLM2E3H7J792044, Placa: NEQ-0I50, Município: SANTA IZABEL DO OESTE/PR, Ano de 
fabricação/modelo: 2006/2007, Combustível: ALCOOL/GASOLINA, Cor: CINZA, em bom estado de 
conservação e com motor aguardando retifica. Observação: O veículo será vendido livre da alienação 
fiduciária. Avaliado em R$20.000,00; 
02) Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KSE, Renavam: 0080.231527-5, Chassi: 9C2JC30213R630489, 
Placa: AKV-4E73, Município: SANTA IZABEL DO OESTE/PR, Ano de fabricação/modelo: 2003/2003, 
Combustível: GASOLINA, Cor: PRATA, em bom estado de conservação. Avaliado em R$6.500,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$26.500,00 em 08/12/2022. 
ÔNUS: Alienação fiduciária em favor do Banco SICOOB VALE SUL. 
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Marcos Adriano Gebing Braz, Rua das Acácias, nº 215, Santa Izabel do 
Oeste/PR. 
 
Caso as partes, eventuais credores, não sejam encontradas ou cientificadas, por qualquer razão, da data 
do Leilão quando da expedição da intimação respectiva, valerá o presente como edital de intimação, 
convalidando o ato. 
Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, devendo o interessado certificar-se de suas 
condições antes de ofertar seu lanço. O arrematante assume a responsabilidade por eventual regularização 
que se fizer necessária.  
O pagamento do preço poderá ser parcelado, mediante o pagamento de sinal de 40% do valor do lanço no 
ato e o saldo em prestações mensais e consecutivas, vincendas a cada 30 (trinta) dias ou no primeiro dia 
útil subsequente, a contar da data da hasta pública, aplicando-se, no que couber, a Seção VI, do 
Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. A entrega dos bens 
móveis somente será autorizada pelo Juízo após o pagamento integral do valor do lance. 
A fluência do prazo para oposição de embargos à expropriação, de 05 (cinco) dias (artigo 884 da CLT), 
observará os termos do item VIII, da Orientação Jurisprudencial nº 03, da Seção Especializada do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região. 
O arrematante não será responsável pelo pagamento dos tributos anteriores à data da expropriação 
judicial, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil, haja vista que, nos termos do artigo 130, 
parágrafo único, do CTN, a Fazenda Pública sub-roga-se no preço depositado. 
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de publicação do edital, além das despesas 
de remoção, transporte e armazenagem do depositário (quando houver). As despesas de ICMS sobre os 
bens móveis serão por conta do arrematante. Eventuais despesas para retirada e transporte do(s) bem(ns) 
arrematados correrão por conta do arrematante. 
A arrematação poderá ser tornada sem efeito, a requerimento do arrematante, na hipótese de oposição de 
embargos à arrematação. 
Autoriza-se o acesso do leiloeiro aos bens penhorados para as verificações de praxe, na companhia de 
eventuais interessados na sua aquisição, com o uso de reforço policial, se necessário. 

O interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro 
e solicitar habilitação, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações lançadas por ocasião do 
cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados às mesmas normas processuais e 
procedimentais destinadas aos lançadores de leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil 
e criminal. 
Fixa-se o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação a título de honorários do leiloeiro, aí 
incluídas as despesas relacionadas ao ato, inclusive divulgação, os quais serão suportados pelo 
arrematante, daí excepcionadas as hipóteses de ADJUDICAÇÃO, na qual os honorários serão de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da avaliação, a cargo do respectivo interessado. 
Havendo PAGAMENTO DA EXECUÇÃO ou CONCILIAÇÃO, o leilão somente será suspenso mediante a 
comprovação de pagamento de TODOS os débitos cotados nos autos, inclusive as realizadas pelo leiloeiro, 
até o dia imediatamente antecedente ao da realização do leilão. Os honorários do leiloeiro serão devidos 
nos termos prescritos no Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região. 
O presente será publicado em jornal e afixado no lugar de costume no átrio deste Juízo. 
Dois Vizinhos/PR, 10 de abril de 2023. 

 
 

MARIELE MOYA MUNHOZ 
Juíza Titular de Vara do Trabalho 
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